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ASSOCIAÇÃO RENOVADORA 
BAIRRO NOVO HORIZONTE 
Sede Rua Antonio Teixeira Campos N2  426 

CNPJ 20.597.837.0001/77 

Unai-MG , 18 de Janeiro de 2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito de Unai-MG 

Senhor Prefeito, 

A entidade ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO 
HORIZONTE, inscrita no CNPJ sob o n° 20597.837.0001/77, vem respeitosamente 
encaminhar a documentação necessária à celebração da Parceria de repasse de recursos 
decorrente de Emenda Parlamentar. 

 

Emenda n°: 102 
	

Valor: R$ 10.000,00 

 

Objeto do gasto: Auxílio à Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte, a fim de que esta 
entidade possa adquirir equipamentos de informática. 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer informações adicionais. 

Atenciosamente, 

Ck,N,   MJ( 	"çjjl/g4  
RONEI JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 
Associação Renovadora do Bairro Cidade Nova 
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ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO 

NOVO HORIZONTE 

Sede Rua Antonio Teixeira Campos N9  426 

CNPJ 20.597.837.0001/77 

PLANO DE TRABALHO 

  

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 	.. 	. 	• 	, 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 

C.N.P.J.:20.597.837/0001-77 

Endereço: RUA ANTONIO TEIXEIRA CAMPOS, 505, NOVO HORIZONTE 

E-mail: PROCESSOS@CONTABILIDADESANTOS.CNT.BR  

Município: UNAI 	 U.F.: MG 	 C.E.P.: 38.610-000 

DDD/Tel. Fixo 38 3676-0101 	 1 DDD/Tel. Cel.: 9. 9931-0381 

Nome do Responsável: RONEI JOSE RODRIGUES DA SILVA 

C.P.F.: 008.993.496-25 

Endereço: RUA ANTONIO TEIXEIRA CAMPOS, 505, NOVO HORIZONTE, UNAI — MG ___ 

Cargo: PRESIDENTE 	 Função: ADMINISTRADOR 

Conta Corrente: 3564-1 	1 Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	1 Agência: 0942 /operação 003 

2 IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO CONCEDENTE 	. 

Nome do Orgao -  PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 

C.N.P.J.: 18.125.161/0001-77 

Endereço: Praça JIK s/n — Palácio Capim Branco 

Município: Unai 	 U.F.: MG [ C.E.P. 38.610-000 

120D/Tel.  Fixo:  38  3677 9610 	 DDD/Tel. Cel. 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE/AÇÃO  
Título do Projeto/Atividade/Ação 

Aquisição de equipamentos de informática.  
Período de Execução  

Inicio 01/2018 	 Término: 12/2018 

Identificação do Objeto: 

Auxílio à Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte, a 1ìm de que esta 

entidade possa adquirir equipamentos de informática. 

4. JUSTIFICATIVA*  . 	 • 	. 	, 

A associação ativa a 13 anos, trabalhando em prol dos moradores do bairro Novo Horizonte, 

justifica a necessidade do recurso para que se inicie a aquisição equipamentos de informática em  

sua sede, pois precisamos para as diversas utilidades, como pesquisa para escola dos alunos do 

bairro, e diversas utilidades com o mesmo para a comunidade. Com  isso podemos melhor atender 

as pessoas, e atender a demanda com computadores e Internet acessível a todos osso 	_ o 
da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 

realidade e as atividades ou p !Netos e metas a serem atingidas 

5. CRONOGRAMA. D E EXECUÇÃO*  

Indicador Fisico—T 
Metas , 	Etapa/Fase Especificação 

Umd. 	Qtde  L 
 Inicio 	Termino 

1 



ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO 
NOVO HORIZONTE 

Sede Rua Antonio Teixeira Campos N 2  426 

CNPJ 20.597.837.0001/77 
01 COMPRA ESCOLHA DOS LOCAIS MAIS 

EM CONTA PARA A DEVIDA 

COMPRA 

01 1 03/2018 04/2018 

02 MONTAGEM MONTAGEM DOS UTENSILIOS 

NA SEDE 

07 130 

UN 

03/2018 04/2018 

Descrioao de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados.  

6. PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSOIK 

Descrição das Despesas Valor Unitário 
Quantidade 

em R$ 
Valor Total 

da Despesa em R$ 

Pessoal e Obrigações (folha/encargos) 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Total Geral 

'Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução da atividades ou dos projetos 
abrangidos pela parceria. 

-- 3-- r' (""`"' I-1 	nas(  
Janeiro 	Fevereiro Março Abril Maio Junho 

5.000,00 5.000,00 

Julho Agosto 	Setembro Outubro Novembro Dezembro 

8. PROPOSTA DE AQUISIÇAO,DE EQUIPAMENTOS. E MATERIAIS PERMANENTE`:'..  

Relação dos Equipamentos e Materiais Permanentes 

Item 
Nome e Especificação do 

Equipamento 
Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor total 

01 MICROCOMPUTADOR GABINETE C/FONTE — 

CPU INTEL CELERON IPX 1800 INTEGRADO — 

MEMORIA 2GB — HD 500 GB — TECLADO — 

MOUSE — ESTABILIZADOR — FONE DE OUVIDO 

05 1.490,00 7.450,00 

2 



6. AUTENTICAÇÃO 

4taa 	res  
RONE JOSE RODRIGUES DA SILVA 

Unaí-MG, 	/ 	 

7. METODOLOGIA  DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS*  

Sera feita a verificação de valores; 

Após a verificação será feita a compra; 

Verificação do objetivo maior, chegada dos equipamentos à sede e instalação do mesmo no local 

adequado  ao uso e a imediata utilização. 
*Definição dos parãmetros (indicadores de resultados) a serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas. 

ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO 
NOVO HORIZONTE 

Sede Rua Antonio Teixeira Campos Ng 426 

CNPJ 20.597.837.0001/77 

I<S1:17 0\  
) 

09 Z. 
0 	̂ .h.  

02 SWITCH 8 PORTAS 01 98,00 	1 98,00 

03 ROTEADOR TP LINK 300 MBPS 01 146,00 146,00 

04 

05 

CABO DE REDE UTP (METRO) 80 1,60 128,00 

PLUG MODULAR Ri 45 

VENTILADOR DE PAREDE LOREN SID 60 cm 	02 

40 1,00 40,00 

06 

TURBO WIND 60 M2 3 PÁS PRETO BIVOLT 

374,00 748,00 

07 IMPRESSORA MULTIFUCIONAL EPSON 

ECOTANK L380 

01 1.380,00 1.380,00 

Total Geral 	 130 3.490,60 9.990,00 

9. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E CUM pRimENTOpAsMETAStEãl,l , 

Com a emenda será adquirido o material como acima descrito, e os associados com farão à devida 

instalação dos equipamentos em sua sede. 

*Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas. 

10. AVALIAÇAO 

O presente Plano de Trabalho, após análise, demonstrou consonância com os requisitos da Lei na' 

13.019/2014. Dessa forma, coloco-me FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração da 

Parceria. 

Una i-MG 	de 

 

de 

 

    

    

Gestor da Parceria 



Emerson Rodrigues Alvos — Informática - ME 

Rua Nossa Senhora dl) C[111110 N°31 Bairro Centro hInai-MC 

Fone. ( 16)5676 77 t? / 13S) 3676 791 a 

as] INette 	II r 0111 1)1 	 ' 	; 
I • nrym•. 	com/ kcixinbrmatica 

ORÇAMENTO DE  EQUIPAMENTO 	 25/1/2018 11:29 

Home. ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 

Ó
Endereço: RUA ANTOIO TEIXEIRA CAMPOS 505   Fone: 

Bairro. NOVO HORIZONTE 	1 Cidade: UNAM 	 99931-0381 

Road ronei.1847@oi.com  br  

[CPf / Capa 20.597.837/0001-77 	 Id / Insc.Est ISENTO 

DESCRIÇÃO RALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

MICROCOMPUTADOR 
GABINETE C/FONTE — CPU INTEL CELERON 
IPX1800 INTEGRADO — MEMORIA 2GB — HD 
500GE — MONITOR 18.5' — TECLADO — MOUSE 
ESTABILIZADOR—FONEDE OUVIDO 

RS 1.490,00 R$ 7.450.00 

L 
SWITCH 8 PORTAS R$ 98,00 R$ 98,00 
ROTEADOR TP LINK 300MBPS R$ 146,00 R$ 146,00 

CABO DE REDE UTP (METRO) RS 1,60 R$ 128,00 
PLUG MODULAR RJ 45 R$ 1.00 R$ 40,00 
VENTILADOR DE PAREDE LOREN SID 60CM R$ 374,00 R9 748,00 
TURBO WIND 60 M2 3 PÁS PRETO BIVOLT 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON R$ 1.380,00 R$ 1.380.00 
ECOTANK L380 

R$ 9.990,00 

QUANTIDADE 
05 

01 
01 
80 
40 
02 

• CONDIÇ AO DE PAGAMENTO: A VISTA 
• PRAZO DE ENTREGA: 14 DIAS 
• PRAZO DE VALIDADE: 7 DIAS 

ASS CLIENTE RESM ROMARIO OLIVEIRA 
(38) 99859-4620 

C)  SONY 
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:Livro A2 AV .i000aE 

Paco 1 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Canabrava,328,- Ceiltr0 - Gani-MB 

Nd:Liberto Clube' Gonçâlves Ferreira- 

Livro A 

PatiLin/041190! • 	Apselitamedõn,S22ÇlõdÇ'ÁgRE<NDN'Appip-Nlyi R13,kgaq:WMOCORR ,:c  

Cciaidieo estar registrado neste cartório o documento abaixo, digitalizado em seu inteiro teor, conforme 
inanem de registro e livio acima 

slf ir?) 

ty/ 

• 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO RENOVADORA DO BABLRO NOVO  

HORIZONTE' 

CAPITULO 1  

DA DENOMINAÇÃO, SEDE .E FINS. 

Art. IB A Associação Renovadora co Bani o Novo Poli/ente, constbeida em 
01 ae abri. de 1991, é uma enfadado civil sem fins Inetativop, uniu 
personalioade ;andina, de earatea social, e rocioseducatwo nue teca duração 
per tensoo indeactosinacca com sede na Bria Atater.B) Teixeira Camoos-õ 66- 
Boairo Novo:Roi IZOnIC Municipio de II nai-RPado de Mimas Ge: ais e.yeroba 

Coma-loa de lanai -MG. 

terágrlo único; sn Assoeintio tesa súa tbisgeriela toda extensão dos 
limites do Bairro. Novo Rol Borde, 

Art.2ad A Associaeço, tens por ánaiidader. 
• r r> eç ãoda saUde da familia, da maternidade, l inlbncia c da ven.dec; 
• /-L— pala qualidade dc vise 	seita assoeittdo 'bem come criar o 

CieSCJIVIlIVG1 CM sia. liases atividades :mamais, espertada, recreativas, 

religiosas, 	 educai iatas, de sande c oneras; 
4 Viabnizar co :Colos e recursos com entidades e Instituições 'públicas e 

privadas ;sala oser orle trabalhos que venhiun IsciaeRiar 	peSs-oas 

moradoas do Bairro Novo islonzonte COM neCeSSidadC5 CSDCC'4',S, Cl irisem, 

Jovetistaiduitos e ¡CIOSOS; 

• 	

Cal aba nr COLP. OS I ,does CS PÚbi CDS e C011Sejb03, dando-lhes,.subsidlos dos 
r. mlpais problpmas da comunidade, c pleiteando as resõbelivas soluções; 

• Proniovei deisõics, atdar 	conjunto corri cs (rugidos públicos es privados 

Is:nu orgrusizoÍlrainrnes OU pala adquirir ItellfSOS de Forma a realizar obtLs 

interesscitsocialt 

o Defender 9'S r i Lerstises cotctivos dos moramores contra :unas as: fornias de 
r 	UU r.:.µ es 	riinizando 	useld O] ia das condições de vida c gurantia 
dos da ei usa da danalia, da cri anõa, dos adolescentes, do JQvcnsria mulher, 
dos idõsoh e das minorias; 	' 

4 ter plabuilebtadslial meios tiõÇoinunicoçUc,  na Comunidade; 

♦ orastevai'a reaiiizaçaoce and, os Í,oliticios para a:Comunidade, 

2 N.c.°)5 tro de, Ti:vir:Sio Documentos 1 

o Pessoas ao-ndicas 
Adalberto efeber agaloes Ferreira 

Oficial 	VItaitc10 

	

Vilma Gonçalves Ferreira 	11, 

Escrevente Substliuta 

	

Run CananfErs,32b , Beire curar& 
_,:,-,  363/ 	pirr - COUOl,99E 630 

CEP 306'10-G00 - isnOnSI -WrGi  rl .- oo29-'5gt-oireueo go-

-------- ---- - -'-' ' °— 14290-9/.9£ (9C) euod oirPoorns alua PAPP3 
oovOlia-7 SOA;;Lt'5U0 e PUMA 1 

1 10112M i21311t 
Ti eOMI°0 30q? 10 0EuulodiÍr 

scdipirpr 	casca; G 	I 

o ,roinoi ep o4s1.62, e,  

 

Filecilização 

 

CQX 2086 



[ RC4' 000; 
„\V:Doo 1 

h.. 	l'ae: 	I  o  

Data ;0,04'199r 	4vPEOSt ntallic.. A SL,OC[AÇÁO )1C59VA:1) RA,  Do ,BmEficp py,® itOWZON 

6'11  z/-I 
/-.)/ 

e l'aa:clior. na :lar 	 projetos habitacionais 

▪ CO.AlpaLni :Lb cor 	 mpio antbici te e 

;;.5100 na CrOnUil:v....,1 

• Ceri;O.:te 	 diSárVErilçàc de cestas 'ors eas r. 3J't 

7rnpanb3s c :).oirl 

• crol.r de alo anua as no 	 I- ' elas. da Urano, do 	 do 

RInnicip,o, Ft 	ludlcsr 	Ib vs pura 	rwaldade; 

o RtiLimulint 	',RR:onç -Ia da conlimiclad 

▪ Culitborar cl tu ciabot estão de programas c•pipictos, 

o C o .regar C.5101y..1:-; C2111 6:1 dos e pessoas interessadas em tu atro ar as 

condições de vida e Fisyspe 	els pronlerans da cornooldado, yl lsands o 

sor I 

o Parlietpci 	...WC111.0:-;, „clitiCes, em-ucuubas era Prol do desenbolvitnentn 

soem" da comum [cede c't do nicitinnt to; 

• Desenvoit, e: o capi. ao asssaialvv:s.c. da comunidade.; 

e Pueucipai 	ur • -sc. a lluel el.cuLasc dos dacics básico 

das sauessiclaões da cor:tua:dada; 

cc. 	.:11";:horta d coin ;ido entre os incnicantos dd co 

suave, da incegitt(:::0 ce FCIIS MOradareS; 

Parágrafo Único: A P,ssoc!spi.Se poderá aSS:iu,r coa vcaniog com, Cailás, 

Estado, L'Ittniciplo e Emplustis, :lite visem o clesenciolvincento de tupstnâ, das:  

pessoas, c Fanei :las de connendsolo do Centro Novo. Horizonte, ou servir de 

inturvenieuto para atendei outri, c comunidade dentro do município ale Una:- 

ILl:GISiRO CIVIL, DE RILISSLIAS .ILIRID 'CRS 

Rua Canabra‘ a, 328 - Centro - 

chiIbceo Cléber Co ncaves R:rinha- 

Livro A 

suas allokhoaos, a Asso 
	IãO tamc  

"is tios ,sui men seu 41, 	:,cso nu ol lglão. 

regimento Moa: no. que aP=ovado polo 

—.umecto, 

Vrr5- tb Cin 	 Judas, 	losiltalçào s 	ganizare 

ssanto  eneiancs cie Frpsteeao de syl s]coa, çaaltasse nicrern necessárias, as 

quais se regerão peie I}osimeree Ibtenso. 

	

: •In 	 ": 

11! 

	

1, 1 	I 	"" • ' 

CASNG: 40? -1”:  

, 	ReSSORSAnicient.,  

gda(berto Cléber Gonçssivsps pn 

Oficial 	V ItalIce,  
yuma Gonçalves Ferreira 

Escrevente SubctItuty 	1 	I 

, Fone 08) 367C "SepF I 	(1; 

nuaCanabrava, 328 ,Sn ,r,," Osi" 
CEP 30610-000 sP3FIAÍ; d'""; 



'Pa topolo al001301 

Reg 000313,  

Levo.  A2 AV. '00010.  

Folha: 42 ¡Dag: 3 	 LU' o A 

Datai 30/04/1391, ' Atresentante ASSOCSAÇÃO ^ESPOO XPADQRAM3S:BMiISO OVOiklORIZON 

CAPi. ruLo [f 
DO QUADRO SOCIAL 

Dl REPTOS L DEVERES.DOS ASSOCIADOS 

Art. 6O,Ser0 admitidos como sócios da Associas:fio Comunitária do. Bairro.  
Noto loa ivento, todas as pessoas acima de 16 (dezesseis) anos, moi:adotas dg 
Bário Novo' alotizente e seus descendentes, sone compróvação documental, 

lar se so amanse etoren 	 c cumprir as normas deste Estatuto, 
Desmonto e ResoluqoaD te,nsadaa em Assembléias Ge ars 

Piaeigra lio Primeiro O cioRISCIO l os 53/CLOS 33.133 fato 31113 lorio pràpaio,  e a 

admissào tto taitt adro soisiid ear-sese anedlostes tequ3almenso .assoado pelo 
Deressadn é homologado pele esquissai, de edneissitie dc oca os..  

Parágrafo Segundo. 03 associados deverão sei Comprometidos e tines eSsados 
to pregoas° da :soo adade e oesejersin, contribui: paira consecução dos 

cais os da associiiisao estios nomes cipaceào se apresados pela comissão -de 

admissão de sacies.  

Ars 7's A Associaçain é eoestd ida. por nintionosallimilados de sócios, 

distribuirdes nas seguintes a lidadores, beateméeSto, lipporáriode,  

contribuinte. 
O Eultaltidor: os (111(1 333111111CM .11. ata CIO parld139130 
.1. 83.11etnérilo: aqueles aos quais a assembléia .gcral. conferir esta disPinçéo.  

cspontaricamenle ou per ra oposta daditsteria em virlaide dos relev es 
511.1319(35 prestados à associação. 

4  Ho "tit cérioi Aqueles elec se ,tecem 9l educas dessa homenagem . ' por 

itett viycs por .otorticciadc lata, 	à iISSOCIEÇãO ptiiiiprápdaitedir diretoria a 

assembieila geral. 

• Contribuinte: Aquele capa contribuir mensalmente com n associaçàe no 
valor estipulado pele/ Dit. elo13 C L13101atio peia tissitmbléia pisa 

mann-tença° da mesma,/ 

AH. S".- SQ 0 eGTÍLTJÍA i(H.a cocai] e =coral d Assacais:3o Comt nri iú do 
Bairro Novo .iltérizonie./ / 

1- 	Siediance sali tuDl ae po esdis  to 

LI- 	Aquele que kujusileat o be ne nome da assoclasião, em i 	ide do 

leses puro hes dos silspoS, iües estatutárias, assim canoa prática .  

Ge atos les. sok /10311)te iessas e 001i:titio:, da assosait3,ao. 
I til- 	Por laiiemeei i 	s 1 

-:'a o 

IJ, F1,0111S111 01%11.'3' 	.5 
ii‘ 	e Pe$S°89 jiICR'a  fe-reira 
iii Acioltterto VOU Gonçalves

, 	, 

'. 	
Dilatai Vacilava ,,,2 

?,j. 	
Vilma ponçalves Festrretau 

I 
EsersvontoSubsti u6,7 

VI 	Tonel  SÍD 3676;..2.,(nd  centre 
Rua GanatiresiS2Fis 

1,.v.,,,,,:i  , me, ii  

I 
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I 
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Por incapacidade oit I 

	

V- 	Por coco ranbento Ot tUVidades dt associaabio 

Vt- Pclu muclanca ao bairro 
Os stssoctiadoct que, se deoligamm do quadro sooìa na Pontuou do item 

1, nojo 
i cão ser lundu-dados, niectinote .spigvação do RR:Lissa° de 

Os
de taRios ciou ussenibleie geral. 

Os que por livre c espontânea vontadetsoliottarem seu dePPgeapento 
desde que. em dias com as obrtgattees eslatutings, apos qpitar soas 

etc:Picos Casto à tesouraria. 
- Aquele que peRistit em nrejudiplr o 0011 noklIC Cl associação, 

iorseter 	pi ve 'c a Linsinepá •os orhserplos esor.1,1taTICI,,  

	

Art. 	Stto dile;a05 dos 	iris 4011 05 coo, soas obrigações socuils 

agamonic punticipaçõgag 
Votar c ser votado para m cargos cletigos, 
Solicitar a direinis! informações sobro.incoiclaL atos e trabólhos que a 

mesma voai desenvolvendo junto t comunidade; 

llt- Platicipal (IL 1çsáras ás atividades da. Associação Comunitária dos 

mo 	oro do buiria Novo Docizonie; 

IV- 	Participar ala t atisconbiatas gerais e reLlni:{SUS °XV CCIttltili l L;1.)aldácie de 

cllredio e opinião etc todati 	ltii lleStõ CS; 

Acata 0a9 dertigteS dos órgãos (Engordes da Asbociação 

dont 

	

	Comua 4F'1a 

io o Novo. Horizonte; 
RI Comunicar aos órgãos diriges-ns dt ussociaRdo Coo -unitário do 

Bairro Novo flui:ente, quaisquer integularldttdos consÉatadas OU 

vong ondas e cobro resposta do absoluto denunciada 

VII- Cebibto 	
enrn a 0500d00,00 nos trabalhos de rautiado r. de il-noressu 

comunitário 

VIII- aPagar tiontecilalenit a5 wiFeIhU lyous .filtalleCira0 fixádás O ap1:0VaCkI'S 

aSSCIttb101Els gel 0'0; 

IX- 
Convoca; nosemulaia uni eito tarda Cutia, só :Inundo houve' ne

nto
gação 

do Presidente e cio Co 1501110 Fia; I, astives de requerime 
	de 

sócios Cal 0 etitet gozo de 5005 CRR:Ite5 estatutários, quando jutga

pr 	

s 

et sclicact otR os boate sós da associação, conurPdade ou do si 

prótstio, 	l 

X- 
Obedecer UH diau Sk;.ÕeS C O li atito C el regimento interno tia, 

ria m,'. I 

XI- Protege,  d 	
dl ass Ração e zelar pelo seu patinio 

XII Cooperar SUSI' Iodas as at biclactbs que visem a, octosonvaetto dos 

	

, 	 t  
e Reboas 	r  ?assediabao„sppli p0C, 

t 	
I 

jogistroo ai o II. ;R s. ui 

?InSc. OEP iurieneee 

l‘
t Adatbertg ClUbsr GonçolvesFer, 

pticial \Mallen) 
Vilma Gonçalves Felity 

dcreacnteSubsblon,  

FOilie (300(0, 
 

Rua a1 bravo. nin 

CFR 	
O -,00 

damfflage 9Ite 
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4p  

0 et 45 
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1ADestraddi e  ASSOCIeV, AO Rea[(-)»{-1DgRA 90;}?..kile.);1\  ° I.110.1<37-0-Nli 

¡y. /' ij  

hddeios dos cdnis forem neÍodados poln ASSOCIIIÇOIC 

projetos, ciscos de sugesinoDDisetocia 

Pai ági aro Único: os as000lados bcoomeO,  tos e hOnerairiOS rià0,1dOãO dirChOS a. 

colo e nem podel'at) SEI votados. 

Art.10° São deveres dos shelos. 

1 	
Ca nprir e Ceder compor o Estatuto, PbegImentÍ Interno e 

lecculDbÓlICOS ETEOVIldoS cllII asseusInnia deitai; 

II- Pagai doeicã:mente os contribchçees e 
OULEOS ÓÓICOÓÓCIOISSOII 

acua dos POIO 
à assoCiai.ção e em assencblUis guiai, paru a 

manutencC o cs; assoclação 

111- 	Aubtai as deteradnaueca da D.o:eu:O-á. 
Illescano,c2iluu, os cargos, LH ibtaotios, elisões ou serVIços 	1.0 

Ucrerc condades. 
V_ 	Parbsisur  c Ilsealizat todos os h sbalhos da Associação; 

\Ia Zelal pelo pau irnOalk) CIO Assocjaojao: 
VIL Divulgar e presershr o bone nome da Associação; 
VIII- Participar CIOS reuniões, e justificar es possibeiDfalas; 

Porágra lb Primeiro: Os assou lados.  que mfiutgrCar as, normas Ca,.ateLárilis. 

ecredio ;Muitas as penalidades, que serão rudricadas em confluiu
-lidado ao giau 

da Infração; us seguinte offiern; adverte:leia ivcribal, ;
advertência por escrito; 

suspensa° a exclusão 

Parágrafo Segando: raia penalidades a que s°irefere o paragriaf° primeiro 

seroo ap1lessIss puta dircloa, l,a pberaezando ■s.disposioões cslatOláriaS depOis de 

apuradas as eauccls, Gabe ICSO, OCUCIOLV.0 COO SÓCIOS CIÓyoV
,.idos, recursos a 

selem apresentados e apshniados CM Assembléia Genal GOCOocula para caro 

iarn  

Art. I t”- Os sócios orlo os ondeio iva, 
passiVa, Upbsidta ia c soRdarianceate 

Í 
por obrigações e ene iiig cs da as;ft/sIcII,Ià0 assuOoklõs pela diretoria da 

associchSe liceu. ..adora lk Ícirro Icb4.3.1.,'.3briyonte. 

i! 1 ■, 	1 	i, 	l' \  h i '\ 
II) \ !\ 	\ 1,,  y. 

`7  Vi ', 

XI 
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CAPITULO III 

DÁS COMI ETÊNCI AS E ESTRUTURAS DOS ÓRGÃOS QUE. 
 

ADMINISTRAM A ASSOCIAÇÃO.RENOVADORA DO BAIRRO 
NOVO IllORIZONT17. 

Art. 12" -São árgaos que- admiiii i int a Associação Renovadora do:E:Arco 

Novo. Horizonte, 

I- 	Asseis-Md:11a Geral. 

11- 	Diretora executiva 

III- 	Conselho Fiscal 

Art. 11°-A A:NeiadRia Gcrab Casão solscrano da Associaerdh,Renoyadora do 
Bacio Noxo Roi ido, de, se compõe de todos os associados cm pleno gozo de 
SOUS uutOS, quites coin sues obrigações peounariasetendolfacultado o direito 
de resolver. dondh da Lei e dos clisposdiv os estatutários, bodos os assuntos 

0 RCOrlie 0 Les as atividades o Ris da sesocausdo. 

Art. 13°- Corppete iassembléia Geral 

I- 	Eleger a Dit ;dona e Reonsellno FiGciL, 

f. 	Co; dit sobre tolorta5 dblestahdo; 

III- Decidir dobre a exthicão da entidade nos termos do' ardes) 363, 

IV- Decidir 5 O b ri: a conveniência de anchar, transferir, hipoteCai Cu 

permutar bens paus. montais. 
Aprovar o Regimento Interno 
Desti r'r os membros da Diretor-a. Execdaiva o do Cons 1ho Riscai 

Decidir sobre 2ISSUIROS inerentes ao. funcionamento, comportamento 
dos sócios, Adendo for ncedsseidu a convocação da mesma para 

decidir sore o assunto. 
VIII- Aprecia; rCleurso cor da deoishesd 	irctoRa. 

;X- Conce 	Riu o do essocNdo °cace 'eras) o honorário. 

X- 	Apros'e bÁs contas 

AN. IR - A Atisch'idia Gerir) lei t 	
rai tfldm>aeÍüe, uma vez por and 

Al; 	p rejaiSzeo et ! 	Diretoria

11- 	

; 

Ds4u1,' how,oloOri ,  las contas o o balançoaprovado pelo Conselho 
r 

I 'II 	11r 	' 
IIt 	I Id 

ii 1e  Crt'áç 	311  'IN ‘Ah/,l. Is 
; 

■  
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111- 	A eleição do d1 . cum m c xocutia c ao cogseigo fisçai, será realizada 
serremc aso segunclo don). lago ao naêa da c pycralso dc cada hfifisidio. 

Art. 15? - A Assemblgie Geie! ietiáDig-ii êxteaordrearigniente, guando 

convocada: 
is 	Pela/Diretoria: 
fl- 	Pelo Conselho Pisem 
111- 	Por requelimento de 	 a=saciados átilies.  com  as 

otságactias sociais, 
1V - 	Quando o ilCbC1111() for Cio grande impoitâncte c ou urgência 

Ari. 16' - A coneocittcre, da ,SágissmbleillGerral Olgitilál ila devera ser convocarias 

polo á] IllliCli.CIlle (a) ata Associação Renovadora do Bainiu Novo abnzonte. 

através dc edita publicado ta a eigdo ele'impretisa de eirouiaçâo digria ui, 
municipro ougas cópias cloverao ser aêxadas no necic da entidade o em por 
duo istellior facilita a di7algadtie, circulares o outros meies convenientes com 

suitecoclencla !Viril-Sia de 'b (oro) dias; eitraordifiranamonte com antecedência 

mínima do 41819gzicrda coito) horas 

Parágrafo Dulce: As assembligas gorais rçalizar-ne-go em primeira 

conversação com za dos sócilos, cm segundaDogeocação a ser lealizada após 
urgia minei os da pfttpdec coltvdcactid, coinctualquer 111:1111Elig cleapresecles 

Art. ir - A 1)1Yearia Executiva' é c. ergfie de execração de iodes as atividades 

da Assoo/De-go Renovadora do Barro Nego DIgigoitic. Sendo coristaidda por 
um presidi:não um Vice-Piesseenat, Prigied17 o Segundo Secretários e 

6i-dr:giro e Segundo fesourcgos 

Pará/siara único: Os duros is cargos de: Igiretor dc lisgoite6,,Diristot Social, 
cinge casos, afio comporão a chapa e sesgo aseollsiddit .gola diretOria c 

sprosasics poio lOacenabléa Geral .  

Parágrafo Segundo-O i dáulato da Diretoi ia s 	de 02 anos, cedo doi -ido / 
uma gema ieeleiçãogg: sdeutiva. 

gani:paio Tefidiê 9s ror os 	os 	6 ao proonelsiL 

acordo com siisa apk
rceit

cicics 
o , 

Art. 18"- Coracctf.. gginstosia: ,, ; 

1- 	IP:abol ai/Q. est curai pigiá lti  tis. a ci 	 al de atividades; 
it st 

1 	1 	fi 	il  
/ 	,1 	II 	1 li 	

?I 
	

) 
I 	
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e Pessoas JtáldiCaS I  

	

Adáibi 	ertoCleber GONSSIVe5Ferificirn 1 

V

Oficial \atando 
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presos:isole 66G9TISiEs90aidSIR099P.Dggal:5-MISMS Q: LOIS] 

II- Elaboi ai e apr3sei,bar, a Assembìéi,a Qual, o lc1atórib ar 
til 	1 itrOMi-se coso redituiçães publicas e pinadas pax.. mutua 

colub();tebo em atividades de Iole :esse da Comunidade, 
Coneatai a ddirdtil Pd 	, 

Ari. 9"- A Diretoria cot:ir-do-á obrigatoriamente iiina mozi:oi; ines. 

Art. 20"- Compete ao Piesidente. 
Rcpresci:tl Associnçao, judicial e oxinaordinatianicitlice 

11- 	Graptir &fazer cairanria este EstatuN) e o ICeginiento Interno; 
III- Presidir a Assembleia Geral; 
IV- Convi ani c presidi] as tern:Pios 	DRoloria; 

V- Ainolizar oe oagatnennos c assina com o lesam eirp-clacquet, ordens de 
oaganieitos e tiollos v eo:osentem oliPgações 	asda  

sena [apito; 
Assinar convênios 

A rl. 21". Cri:apode ao V iao-Presidente: 
Subsnw l o Preside-e1e em SUaS talRas ou iinpeclimenlos; 

H- Assumir o mandato, em caso de vacâncip, ale o seutermino; 

,II- 	Prestar, de modo geral, a sua coiaboração ao Presidente. 

Art. 22°- Compete ao 	Secretário: 
Soorednipar as reuniões da Ui o,atiaa AssenblemGota', redigir e ler as 

atas; 
Publicai e eu canliaura r luadaS as emir Çaaõen geraisdta Associação; 

Att 23"- Comi te ao Sooimpo Setnetáno: 
I- S cht dial]. O Primem Scinetio emãoas,fakas do impedimentos 

11- 	Assumia o mandato, oni. caso de:vaeâápianate (Asco termino; 

dl- 	PreStar, de modo gpril, a sua colaboração ao'Pahnciao gocictátio. 

ia 
AG.Competeo Paimei to Teso noir. 

Ariepadni e cgf/tad-ilibar as 	nu'ib 	dos associados, 	s, 

nuNilios e donabilbos, inamend em dia a pspriluraçaoi 

f- 	Pagai as por utp autorizadas utido Piesidente do aeol.do com tis'iattat.o, 

111- 	Apresenim illiÉterios cie S celta c despesas, sempre que forem 

soliitados-, / /  / 
IV- ApresunIar o iiclatPãp Pua: :edo para ser submeddo /I Assembléia 

Cie; a I; 	1 / 	I 	1 	I  i / \! I, 	cii—d 
1 
il ii 1, ili 	, , d b 	/ 

ia d Ua, 

s i 
Registo de LU taLl e Doeurnento 

le Pessoais Jurídicas 
Adalbdrto Orbes Gonçalves Ferreirs 

Oficiai Vitalício 
Vitima GOnÇaiVg5 Ferreira 11 

Escrevo:9s Substituta 
Fbne (38) 3676-9637  

Rua 9anatirsva, Sr -Bairro Gen 
CEP 9861f 6000 9916i 
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AI 	.,a e. dl 	Cad.. o baliu-Gele ao G0115d170 FiSCa 
\ 	Constl \ ai, t.olt ,u.t 9uarda e icspon!tabiLdacht, os 	rherltos  

o tesourado; 
211 Monter lodo c monorbrio 	ustabelcuonento dc crédito 

25"- CompeteAo Segundo 1.  cucu oiro 
Sttbstito i u Pouteirc tesboreito cru suas faltas ou:impcch 

11- 	Asson9r o n podou), CM Cais O de vacaucia<alÉ o seu t4rmit 
Pato.ae du modo gral, o sua colaboração ao'Primciro esc 

Art 26"- O Concelho 13coal sp 2, constituído per 03 membros e ret 

,otuoot, oco ,,,r t 	l 	1aiL ear,  pada \ SSCada E:H a Geri.l. 

	

utuntran 	C2rucllut Escel deveutiC clui9eir cdr; c, inuncluat 
D99:99-19 Exc .  

2"- FIEI caso 
sufUet9e,utO o IJzniino do muitclato. 

o cibo rd.  

Art. 27'- Computo 2c. Conselho Fiscal: 
I- 	3t:an Qin i o livres de eSCalielaaLyâo ,ia associao2o, 
II 	Exuminur o balancete senucturrl 	 pdlo TOSOLLICaO, 

cpif nnde a l e dadedRO, 
111- 

	

	btprottior os H:bancos invontavios coe= potoppoultont o rtriaLdobt rumo! 

da Gbottorbr, 

,Opinai sobte a tiquisictio e alienação de bens: 

Purágualb Union: 0 Conselho ottotir-secá ocolm r anrento a roed,r 02 
iito(utc. O, o Gr tutu cH n.o cottoole, se= o ore tone necessátt o 

2S"- C) Cul ouOlit Iiptc.1: C oousttlto :Eu frsoc9zação (tos olos ou chi el0; 

executo. a no dna: Enanccuó e executivo, compos:o de plesidence,rlelerc o 
Saarai,d) 	t, tâo cicittts jbble cort, o O:roto:ia c3coutt,o, paca 	mcomo 

aladid.0 

Paragi :II 	 {\s1 u-  it. :d. 	 Uuretores e conscHelros OU 

I a511Le adida eetS, 	 !.. l'S (lie 	, 'e ntale - a cate :a att:aas, scudo- 
i 	, 

Pcto - othdeo 	 Gplo ei dd Cidalei e.iw L,cLo, gl,arlileaÇãO, bldedlneilyii0 OU 
■ ir 	um 	 , 	

ll 	
e 	

,a 

	

é 	i , 
e 	e 	, 	e 	

ei 
 

I 	t 
I  \ 	I  \ 	1 \ 	1 II \ 21 ...- 	e 

d 	\ f ;  \ ï, \\idd  1:: e \e \PC e-  d'i 	 0 
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ÇAO'ILEN0A9A,DORWI)04/B4LRILONOVQ "HORIZON ri 

CAPITULO 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 29AA elciçüorda cliréforia executiva:e do Conselho fiscal devffre gen 
convocada pelo presidente com antecedência minima de 10(nfinte)eihã, du 
45(quareela e cinco) dias no máximo., 

Ishnde, á a'ssria sus co asoords com sisteuedencia de ate 20(9in Lclias c neste 

USO, por OL(tres) MI-aches da Associação Renaçacora do bain:nlNovo.  
lorizonte, no caso: de negação do prese:enme-  

§ 11 -Não havendo esta providênCia, eleisâo segar tcfilizecla em a§sernb ■ éia 

gef 
 

a roeu III01CI1nEVLa som:peada e orgarezana pO] mn colpESsãO de geie menos 
05(cineo) associador 

Art. 309- Srio inCitePi scis e.nao poderão connorno 

reps candidatos a OCILLICS rencios. aos mencionarlos,nos artigos 16 

b) Os associado s qun tenham to nado a inclusão de seus nomes cãs mais fie 
uma chape; 

c) Os namoros de 18(ucolto) anos 

LI) Os assoe:eidos que esfejam respondendo efen cern tecesoljudicrel; 

et Osnãn associados e os analfabetos; 

ri os asso diado s que não e:oAcre:a com O pot vento urdia 

of, Os associados que es4vef em sitILLOS som suas o brig ÔCS 11111L11enas autos da 

eleição 

IOIDS SÓCIOS (.1 	 foco delimos no 1111 madio dqUnai. 
I 	, 

ou a comi 	eleitoral herrn; I l'relezq Las de 	te dênci do Ple, 	
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.597.837/0001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02105/1991 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
~ti.... 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

1   94 	-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Nao informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
R ANTONIO TEIXEIRA CAMPOS 

NUMERO 
505 

COMPLEMENTO 

CEP 	
0- 38.61000 

BAIRRO/DISTRITO 
NOVO HORIZONTE 

MUNICIPIO 
UNAI 

UF  
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(38) 3676-1847 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*nen. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 03/01/2018 às 1732:38 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

I Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar I 

Preparar Pagina 
para lnpmss3o 
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EDITAL 	DE CONVOCAÇÃO 	
É4,  367e-C631  

UNAI-MS,   

1c i 

 

gi 

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO NOV 

HORIZONTE, CONVIDA Á TODOS OS ASSOCIADOS QUITES COM 

SUAS OBRIGAÇÕES ESTATUTÁRIAS PARA UMA ASSEMBLÉIA GERAL 

ORDINÁRIA A REALIZAR-SE NO DIA 11 DE JANEIRO DE 2018, NA 

SEDE DA ASSOCIAÇÃO, EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO ÁS 20:30 

HORAS COM A MAIORIA DOS SÓCIOS, E EM SEGUNDA 

CONVOCAÇÃO ÁS 20:45 HORAS COM QUALQUER NÚMERO DE 

ÓCIOS PRESENTES.  

TAL CONVOCAÇÃO SE ENCONTRA EM CONFORMIDADES COM O 

ESTATUDO DA ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO 

HORIZONTE, POIS A ELEIÇÃO SE DARÁ EM ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA CONFORME O CAPÍTULO IV § II, DAS ELEIÇÕES. 

PAUTA DO DIA: 

ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E DO 

• DNSELHO FISCAL PARA O BIÊNIO 2018/2020. 

\, ) 
RONEÍS-OSERCYDRIG-UES DA SILVA 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO 
BAIRRO NOVO HORIZONTE 



P-0,  .545  5, 	4,9i 

Aos onze dias do mês de Janeiro de dois mil e dezoito, ás 20:45 (vinte horas e quarenta c 000  

cinco minutos) na sede da Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte iniciou-se 

mais uma eleição extraordinária conforme o capitulo IV das eleições e ao artigo 29d, 30d, 

312, 32d, 33d, 432 , convoca todos os moradores junto com suas obrigações estatutárias 

para participarem da votação por voto secreto a realizar-se no dia 11 de janeiro 2018, com 

início ás 21:00horas na sede da associação renovadora do Bairro Novo Horizonte, situada 

na rua antonio Teixeira campos n 9  426 bairro Novo Horizonte nesta cidade para eleição da 

chapa única da Diretoria e do conselho fiscal para o mandato de Biênio 2018/2020, para 

tanto informar que as chapas deverão pedido formalizado através de ofícios a comissão 

eleitoral da associação constando os nomes dos candidatos da diretoria e do concelho 

fiscal da referida associação e deverá ser protocolada até o dia 11 de fevereiro de 2018, 

tiveram como organizadores os moradores Michelly de Souza Fernandes, Maior, Solteira, 

profissão babá, CPF N 9  127.779.296-88, residente a Rua Josinda Martins 596, Joselia 

Aparecida Rodrigues da Silva, Maior, Solteira, domestica, CPF, 015.015.196.94 residente á 

Rua António Teixeira "Digo Rua António Teixeira Campos 486, Alair Pereira Magalhães, 

Maior, Casado, Profissão servente pedreiro, CPF 037.728.336.32 residente a Avenida 

Vicente de Paula Pessoa 406. Em pauta a eleição e posse da nova diretoria de dois anos 

(2018/2020) conforme o estatuto social, a eleição e posse a nova diretoria para "digo" a 

eleição transcorreu dentro do prazo, votos treze á favor e nenhum contrário, a eleição foi 

encerrada vinte e três horas conforme o edital, ficando a diretoria executiva composta 

pelos membros, presidente Ronei Jose Rodrigues da Silva, Maior, Solteiro, Comerciante, 

CPF 008.993. 496-25, residente á rua Antonio Teixeira Campos 505, Vice Presidente, José 

Humberto Ouvideo, Maior, Casado, motorista, CPF 819.668.116.15 residente na rua 

Eponina Borges Pinheiro 115. Primeira Secretária, 19  secretário Marilucia Vieira Magalhães 

Ovídeo, maior, casada, artesã, CPF. 008 989. 046-92 residente na rua Eponina Borges 

Pinheiro, 115. Vice Secretário, Eva Radia Antônio Caixeta. Maior, solteira, funcionária 

pública, CPF 	044.970.016.61 identidade MC 12.217.28T residente na rua Eponina 

Borges Pinheiro 205, Primeiro Tesoureiro, Claudia Maria Monteiro Correia, Maior, 

divorciada, profissão, Agente de Saúde, CPF n 9  055A93.346.23 residente Av. Antônio 

Pereira dos Santos 306. Vice Tesoureiro, Romário Correia de Souza, Casado, Auxiliar de 

entregas, CPF 086.391.706.22 residente na rua Dona Dezinha 506. Conselho Fiscal; Jose 

Adilson Gonçalves Ulhôa, Maior, União estável, profissão motorista, CPF 040.268 606 39 

residente na rua Corina Gonçalves 475, Edmundo Mesquita dos Santos, Casado, Profissão 

Mecânico, CPF 029 663.41 residente na rua Dona Dezinha, 476, Lucio Gonçalves de Araújo, 

Solteiro, pedreiro, CPF 027. 953.206.73 residente na rua Marieta Versiane 445. Brenda 

Nunes da Silva Souza, casada, recpicionista, CPF, :99  132,789,316-01, residente na rua Dona 

Dezinha, 506. Delcina da Silva Salgado Vasconcelos, casada, artesã, CPF nv 026,147,846-05, 

residente na rua Adolfo Rodrigues, 345. Em seguida foi dada posse aos novos membros da 

Diretoria executiva e do conselho fiscal, no qual os membros agradeceram pela 

oportunidade do trabalho voluntário e juntos esperamos atender as expectativas da nossa 

comunidade, nada mais havendo á tratar, o presidente deu por encerrada todos os atos da 

L.13,33â 



• 

• 

eieiçáo Eu ktariiiicia Vieira Magalhátis Wide() primeira secietária lavrei a presente ata ctic 

apos lida e aprovada sera assinada por todos. Unat-MG, 11 de janeiro de 2018 Mardúcia 

Vieira Magalhães Ovídeo, Ronei Jose Rodrigues da Silva, Jose Humberto Ovideo, Evo Nadia 

Antonio Caxeta, Edmundo M. Santos, Branda Nunes da Silva, Romário Correia de Sousa, 

Aluir Pereira Magalhães, 'oscila Ap. R. da Silva Kurten, Delcina da Silva Salgado 

Vasconcelos, Jose Adilson Gonçalves tiihba, Micheily de Sousa Fernandes, 	 f\t" 

Monteiro dos santos, João Luciano Gonçalves de Araújo.  

2 (39)1, I‘  
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UNAI-MG 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 
CNPJ: 20.597.837/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 	do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

• A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://db.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:57:32 do dia 03/01/2018 chora e data de Brasília>. 
Válida até 02/07/2018. 
Código de controle da certidão: FF56.CB85.BD6D.8502 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 20.597.837/0001-77 
Certidão n°: 142660202/2018 
Expedição: 03/01/2018, às 17:04:50 
Validade: 01/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.597.837/0001-77, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Jlild 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

03/01/2018 

IA 
1.1 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
03/04/2018 

NOME: ASSOCIACAO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 

CNPI/CRF: 20.597.837/0001-77 

LOGRADOURO: António Teixeira Campos NÚMERO: 505 

COMPLEMENTO: BAIRRO: Novo Horizonte CEP: 38610000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: UNAI UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventario ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divorcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na Internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000246491110 

• 

• 

https //www2fazendang.gov.brisolictrI/SOL/CDT/DETALHE_7462ACAO=VISUALIZAR&numProtocolo=2018000611583&autenticacaoModel=r0..  



Prefeitura Municipal de Unai 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certidão válida até 26-04-2018 

Unai, 26-01-2018 

Responsável Legal 

árt 1/4 -1 	 h. 
 

.;1 Iar .adolSlrata 
VAT. OIL,T7-1 

t.:ViRàe■ :0 

Certifico que revendo os arquivos deste Departamento de Receitas, verifiquei não constar 
em nome de ASSOCIACAO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, inscrito(a) no 
CNPJ/CNPF n° 20.597.837/0001-77, residente à Rua ANTONIO TEIXEIRA CAMPOS, 376, Bairro. 
NOVO HORIZONTE Unai-MG CEP.. 38.610-000, créditos tributários vencidos ou que já tenham sido 

objeto de execuções fiscais 

'MOVEIS E/ OU MOBILIARIOS ASSOCIADOS AO CONTRIBUINTE 

Objeto inscrição 

32 0326 ,..._.C.: 00006 Rua ANTONIO TEIXEIRA CAMPOS 426. BAIRRO NOVO HORIZONTE CEP Unai MG 36 610 000 

ItMOVE 
ILIAPIO a4 AV '4,42012,0 PEREIRA 005 SANTOS 466 BFIRRO NOVO HORIZONTE CEP UNAI MG 3d 610,000 

Ressalva-se, á Fazenda Pública Municipal, o direito de, a qualquer tempo, constituir créditos 
tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido anteriormente à expedição desta certidão. 

• 



VOLTAR 

• 

• 

,Al A 
,i,c,L.p.cONC:M1:1 :7:A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	20597837/0001-77 

Razão Social: ASSOCIACAO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 

Endereço: 	R ANTONIO PEIXOTO 376 I NOVO HORIZONTE / UNAI / MG / 38610- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/01/2018 a 31/01/2018 

Certificação Número: 2018010201004379926939 

Informação obtida em 03/01/2018, às 15:34:50. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gOv.br  

01 018 htIpsi/s~v.ufgo.caixa.gov.briErnpresalCd/Gd/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22762578VARpessoa=22762578VAR  N... 



2 

Prefeitura Municipal de Unaí 

IPTU 2017 
CUAGA0 1 7:NOVAD':. 

"tL,..1 ANTONIO 	EIXEIR4 C...”.,,'OS 426 	..40,10 HOPIZON I t 3.9 010 000. 	I.., 	AI 	ME: 4.  1 	

RUA AN roma 	eixEria, c AMPCca 1.213 NOVO H01.11.[ONTL 

210 Ot 	 )111 	111 	 111'1 I III 	II 

OC 021.0006@0001¢66.)01. 

Componentes do lançamento 
Imposto predial e territorial 	 0,00 

Taxa de expediente 	 246 

Taxa de Hurnaã pública 	 0,00 

ri
T.Ixa de limpeza pública 	 000 

ãad de coleta de lixo 	 auo_ 
Taxa de arava e esgoto 	 a.00 

Lixa de conservação de vias 	 0.00 

TOTAL 	 2,46 

• 



Cargo: 2° TESOUREIRO 

CPF: 086.391.706-22 

Nome completo: EOMARIO CORREIA DE SOUZA 

RG: 	 FOI- g■i0 expedidor: 
) 

ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO 
NOVO HORIZONTE 
Sede Rua Antonio Teixeira Campos N9  426 

CNPJ 20.597.837.0001/77 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome completo: MAI211)1.1CIA VIEIRA MAGALHÃES OVIDEO Cargo, SECRETARIO 

RG: Órgão expedidor: CPF: 008.989.046-92 

Endereço: RUA EPONINA BORGES PINHEIRO, 115, NOVO HORIZONTE 

Nome completo: EVA NADE/1 ANTONIO CAIXETA Cargo,2° SECRETARIA 

RG:MG 12217287 Orgão expedidor: SSP CPF: 044.970.016-61 

Endereço: RUA EPONINA BORGES PINHEIRO, 205, BAIRRO NOVO HORIZONTE 

Nome completo: JOSE HUMBERTO OUVIDEO Cargo: 2° PRESIDENTE 

RG: 	 órgão expedidor: 

1 

CPF: 819.668.146-15 

Endereço: RUA EPONINA BORGES PINHEIRO, 115, NOVO HORIZONTE 

Nome completo: RONEI RODRIGUES DA SILVA 	 Cargo: PRESIDENTE 

RG: MG8336966 	1 Órgão expedidor: SSP-MG CPF: 008.993.496-25 

Endereço: RUA ANTONIO TEIXEIRA CAMPOS. 505, BAIRRO NOVO HORIZONTE 

CPU 055.493.346-23 

Nome completo: CLAUDIA MARIA MONTEIRO CORREIA Cargo: TESOUREIRA 

Endereço: AVENIDA ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, 306 BAIRRO NOVO HORIZONTE 

Órgão expedidor: RG: 

Endereço: RUA DONA DEZINHA, 506, NOVO HORIZONTE 

Unai, (e  de ilA it,.43,74~ 	de I    

_ 15\-03- -̀ ...C2 t.\ 	210 
ROWri Mtil 120DIDDLIA; DA 511 AA  



ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO ta o 

BAIRRO NOVO HORIZONTE E 36 f• 1 4. 

• 
Sede Rua Antonio Teixeira Campos N2 426 	

C2.1 CNPJ 20.597.837.0001/77 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

• 
Atestamos para os devidos fins que o ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO 

NOVO HORIZONTE, inscrito(a) no CNPJ n20 597.837.0001/77, com sede na cidade de 

Unai, Estado de Minas Gerais, Rua Antônio Teixeira Campos, 426 — Bairro Novo Horizonte, 

possui capacidade técnica e operacional para a execução das atividades de aquisição 

equipamentos de informática. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

• Unai, 18 de Janeiro de 2018. 

RÔNEI JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 

RG: MG 8336966 SSP/MG 
CPF: 008.993.496-25 



ASSOCIAÇÃO RENOVADORA 
DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 
Sede Rua Antonio Teixeira Campos N2  426 

CNPJ 20.597.837.0001/77 

 

DECLARAÇÃO 

Eu, RONEI JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, portador do RG n° 

• 
MG-8336966 e do CPF n° 008.993.496-25, na qualidade de dirigente da 

ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, CNPJ n° 

20.597.837.0001/77, DECLARO, sob as penas da lei, que, dentre os dirigentes da 

organização da sociedade civil e seus cônjuges ou companheiros e parentes em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, não há membro de Poder 

(Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta do Município de Unai. 

UnatZli de
V  A 

 p“..; p,c 	de  ) ç'"  . 

Ronei Jose42odrigues da Silva 
Presidente da Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte 



ASSOCIAÇÃO RENOVADORA 
DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 
Sede Rua Antonio Teixeira Campos N2  426 

CNPJ 20.597.837.0001/77 

DECLARAÇÃO 

Eu, RONEI JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, portador do RG tr° ii‘G -8336966 e do CPF n° 008.993.496-25, na qualidade. de dirigente da ASSOCIAÇÃO 

NOVADORA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, CNPJ n° 20.597.837.0001/77, 

DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade civil: a) não está 

inadimplente com prestação de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) 

não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos; c) não 

teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel, nos últimos oito anos; 

d) não se encontra submetida aos efeitos das sanções de: suspensão de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a administração; declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a administração pública; suspensão temporária da 

participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 

ii
om órgãos e entidades da administração pública direta e indireta do Município de 

naí; ou declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, nem está, 

em cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de parceria. 

Unai „2-(12  de j  A ry, 	de2r-ilÇ  

—t lvJ^ Erk`e,---  
Ronei Jose Rodrigues da Silva 

Presidente da Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte 



ASSOCIAÇÃO RENOVADORA 
DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 
Sede Rua Antonio Teixeira Campos N2  426 

CNPJ 20.597.837,0001/77 

DECLARAÇÃO 

Eu, RONEI JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, portador do RG n° 

eS
! -8336966 e do CPF n° 008.993.49645, na qualidade de dirigente da 

OCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, CNN n° 

20.597.837.0001/77, DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade 

civil não tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) cujas contas relativas a parcerias tenham 

sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 

esfera da Federação, em decisão irreconivel, nos últimos oito anos; b) julgadas 

responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança, enquanto durar a inabilitação; e) consideradas responsáveis por ato 

de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III, do 

artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992. 

de 2 C 	i1S1  

Rimei Jose Rodrigues da Silva 
Presidente da Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte 



oeutko  ASSOCIAÇÃO RENOVADORA 
DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 
Sede Rua Antonio Teixeira Campos N9 426 

CNPJ 20.597.837.0001/77 

DECLARAÇÃO 

Eu, RONEI JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, portador do RG n° 

MG-8336966 e do CPF n° 008.993.496-25, na qualidade de dirigente da 

ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, CNP] n° 

20.597.837.0001/77, DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade 

civil não contratará nem remunerará, a qualquer titulo, com os recursos repassados, 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 

função de confiança de órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta do 

Município de Unai. 

Unai, L  de 	Ç.LcL./ 6-L5 	de  J.O 51. 

ti\g,  
Ronei Jose Rodrigues da Silva 

Presidente da Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte 



rt0 ft% 

mt4 ASSOCIAÇÃO RENOVADORA 
DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 
Sede Rua Antonio Teixeira Campos Ng 426 

CNPJ 20.597.837.0001/77 

DECLARAÇÃO 

Eu, RONEI JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, portador do RG n°  

• 
MG-8336966 e do CPF n° 008.993.496-25, na qualidade de dirigente da 

ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, CNPJ n° 

20.597.837.0001/77, DECLARO, sob as penas da lei, que a referida organização da 

sociedade civil possui instalações e condições materiais adequadas para a realização das 

atividades e/ou projetos constantes da proposta de parceria com o Município de Unai e 

o cumprimento das metas estabelecidas. 

Unai (.72-(e  de 46 J., 2-2-  	de  ;20/ Y.  

qkQ ç.a LOS-Q 
Ronei Jose Rodrigues da Silva 

Presidente da Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte 

-calk cij-Q  



e 41' 00  
4  Hoi, 

evi 
ASSOCIAÇÃO~DORA DO BAIRRO 
NOVO HORIZONTE 
Sede Rua Antonio Teixeira Campos NIP 426 

CNPJ 20.597.837.0001/77 

DECLARAÇÃO 

• 
Eu, RONE1 JOSE: RODRIGUES DA SILVA. brasileiro, portador do RG n° MG- 8336966 e do CPF n° 
008.993.496-25, na qualidade de dirigente da ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO 
HORIZONTE, CNRI n' 20597.837/0001-77, informo que os recursos públicos decorrentes da parceria a 
ser celebrada com o Município de finai deverão ser depositados na seguinte conta bancária: 

Nome do Banco (instituição financeira pública): CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Agencia: 0942 

Operação: 003 

Conta Corrente: 3564-1 

Assim, DECLARO, sob as penas da lei. que toda a movimentação bancária dos recursos será 

realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 

Una - MG, 26 de Janeiro de 2018. 

	_V) \ 	--SALi f t  
owel JOSE I ODRIGUISS DA SILVA 

Corilli 	tio Balla 



LEI N." 1571, DE 23 DE NOVEMBRO 1995 

Declara dc utilidade pública a entidade que 
menciona 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 1W UNAÍ, Estado de 
Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o art. 72, S1 9", da Lei Orgânica do Municipio c 
Considerando a sanção tácita, pelo Prefeito Municipal, do Projeto de Lei n 035/1.995, e ainda o 
transcurso dc prazo superior a 48 (quarenta e oito) horas de que dispunha o Presidente da Câmara 
Municipal dc Llnai para a promulgação, faz saber que a Câmara Municipal decreta c ele, cm seu 
nome, promulga a seguinte Lei: 

An I" É declarada dc utilidade pública a Associação Renovadora do Bairro Novo 
Horizonte, fundada cm 9 de abril dc 1991, entidade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro nesta 
Cidade de Unai(MG1 

Art 2" Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação.  

Art. 	Revogam-se as disposições em contrario 

llnai, 23 de novembro de 1995. 

HAROLDO VALADÃO 
Vice-Presidente 



Ao controle Interno, 

Senhora Controladora, para análise e procedimentos legais. 

Unaí, 26/01/2018 

s Pinto Filho 
Secretaria Munici al ge Governo 

• 

• 
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MUNICÍPIO DE UNAÍ 
Controladoria Interna e de Transparência Pública 

PARECER Ne 018 / 2018 	 PROCESSO Ne: 01420 / 2018 de 26 de janeiro de 2018 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 

ASSUNTO. Termo de Parceria - Emenda Parlamentar ne 102 - no valor de R$ 10.000,00 

OBJETO DA EMENDA: Auxílio à Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte, a fim de 

que esta entidade possa adquirir equipamentos de informática. 

PARECER 

Trata-se de apresentação de proposta para a celebração da Parceria de 
repasse de recursos decorrente de Emenda Parlamentar. 

A princípio, vale dizer que o repasse de recursos financeiros decorrente de 
Emenda Parlamentar à entidade beneficiada acima identificada enquadra-se ao que dispõe o 
art. 29 da Lei n2  13.019/2014 - Lei do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 
Civil, que diz: "Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 

decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 
cooperação serão celebrados sem chamamento público". (grifos nossos) 

Atestamos a existência de crédito orçamentário para a execução do objeto 
dessa parceria, conforme Lei n2  3.128, de 11 de dezembro de 2017. Os valores previstos 
serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho 
a ser aprovado. A saber: 

Descrição - Entidade Dotação orçamentária Ficha Valor R$ 
Associação Renovadora elo Bairro Novo Horizonte 02 12 00 15 122 2750 0018 4.4.50.4*00 1240 10.000,00 

Atestamos ainda que, a entidade acima identificada está REGULAR em relação 

a prestações de contas decorrentes de repasses de recursos anteriores, realizados pelo 
município à entidade. 

Encaminhamos os autos à Secretaria de Obras, Infraestrutura, Trânsito e 
Serviços Urbanos, responsável pela gestão da parceria, para análise e acompanhamento do 

processo. Caso conclua pela possibilidade de celebração da parceria, o gestor deve 

acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, conforme dispõe o art. 61 da Lei 
13.019/2014. 

É o parecer. 

Unaí/MG., 30 de janeiro de 2018. 

) 

--Ilha 	• nha Rissi Matusita 

Controladora Interna e de Transparência Pública 

Praça JK - Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unaí — Minas Gerais 
E-mail: controleinterno@prefeituraunaLmg.gov.br  —Site: ~refeituraunaitn  



MUNICÍPIO DE UNA' - MG 
PODER EXECUTIVO 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(Lei Federai n° 13.019/2014, Art. 2°, X; art. 27.3 it) 

   

IDENTIFICAÇÃO 
Processo n°: e i 4 7 0/20.se 
Nome da organização' 
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Município: Unaí - MO J CEP: 38.610-000 
Telefones: (3£) 3 c 7C- k3 i o i 
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Objeto da parceria: 
Au.ili)C.o 'a, Ass'uciags,„; 	R< 	,-.4.;,s(LVnl- 
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Valor total da parceria 	g 	
te. t") 00) fu o 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 
aplica 

Obs. 

I 

Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações, 

constando expressamente: 

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 

de relevância pública e social; (*) 

a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo 

patrimônio liquido será transferido a outra pessoa jurídica 
de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal 

n° 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, 

o mesmo da entidade extinta; (*) 

- a previsão de escrituração de acordo com os principies 

fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 

de Contabilidade; 



MUNICÍPIO DE UNO - MG 
PODER EXECUTIVO 

Hen RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se . 
aplica 

rt-Gr 

.1\7(76.3,721i'  

2 
Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ, 
emitida no Site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua existência de 1 (um) ano, no mínimo; 

3 
Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada 

em cartório; 

4 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e a Divida Ativa da União (CND Federal); 

E 
Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

X 

6 
Certidão negativa de débitos estaduais; 

7 
Certidão 	negativa 	de 	débitos 	tributários 	emitida 	pelo 

Município de Unai; 

8 
Certificado de 	Regularidade do Fundo de Garantia do 

Tempo 	de 	Serviço 	(FGTS), 	fornecido 	pela 	Caixa 

Econômica Federal; 

i 
Comprovante 	de 	funcionamento 	no 	endereço 	por 	ela 

declarado; 
X. 

10 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com  

endereço, 	número 	e 	órgão 	expedidor 	da 	carteira 	de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles; 

/ \, 

11 
Atestado 	de 	capacidade 	técnica 	e 	operacional 	para 	o 

desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento 
das metas estabelecidas; 

1, \7/ 

/ 
N
\ 

12 

Declaração de que, dentre seus dirigentes e respectivos 

cônjuges 	ou 	companheiros 	e 	parentes 	em 	linha 	reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, não há 
membro de Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou 

do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta do Município de 

Unai; 



MUNICÍPIO DE RAI - MC 
PODER EXECUTIVO 

Item Rem RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 
aplica 

13 

Declaração de que: a) não esta inadimplente com prestação 
de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) 
não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 
últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias julgadas 
irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 
Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 
irrecorrfvel, 	nos 	últimos 	oito 	anos; 	d) 	não 	se 	encontra 
submetida 	aos 	efeitos 	das 	sanções 	de: 	suspensão 	de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar 	com 	a 	administração 	pública; 	suspensão 
temporária 	da 	participação 	em 	chamamento 	público 	e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da administração pública direta e 	indireta do 
Município de Unai; ou declaração de inidoneidade para 
participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com Órgãos e entidades de todas as esferas de 
governo, nem está em cumprimento de penalidade passível 
de impedimento de celebração de parceria; 

14 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares 	ou 	rejeitadas 	por Tribunal 	ou 	Conselho 	de 
Coutas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 
irrecorrivel, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis 
por falta grave e habilitada para o exercício de cargo em 
comissão 	ou 	função 	de 	confiança, 	enquanto 	durar 	a 
inabilitação; 	c) 	consideradas 	responsáveis 	por 	ato 	de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
incisos 	1, 	II 	e 	UI, 	do 	artigo 	12, 	da 	Lei 	Federal 	n° 
8.429/1992. 

15 
Declaração de que não contratará nem remunerará servidor 
ou empregado público, a qualquer titulo, com os recursos 
repassados; 

16 
Declaração de que possui instalações e condições materiais 
adequadas para o desenvolvimento das atividades previstas 
e o cumprimento das metas estabelecidas; 

17 

Declaração com os dados da conta corrente específica em 
instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, na 
qual serão depositados os recursos públicos decorrentes da 
parceria; 	. 	..,. • 	L- 	n 	h  ',:).N à ! vyll(4;"). 	(X).:, 	r■ '-it'le.0 

X  

18 
Comprovação de experiência prévia na realização, com 
efetividade, 	do 	objeto 	da 	parceria 	ou 	de 	natureza 
semelhante; 



MUNICÍPIO DE 011111 - MG 
PODER EXECUTIVO 

'Item 

---■ 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

__ 

SIM NÃO 
Não se  
aplica 

Obs. 

19 

Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de 

Entidades 	de 	Assistência 	Social 	— CNEAS, 	quando 	a 

parceria envolver politica de assistência social; 

20 

Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de 
atuação, caso exigido pelo respectivo conselho de politica 
pública; X 

21 
Plano de trabalho, nos termos da lei. 

CONCLUSAO I 
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
Civil apresentou todos os documentos necessários: 

( 	) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

(7, Não, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 
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CONCLUSÃO II  
Após ser notificada, a Organização da Sociedade Civil apresentou toda a documentação 
faltante, no prazo estabelecido: 

( 	) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( 	) Não, faltando ainda a documentação abaixo relacionada, devendo o processo ser 

encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 



MUNICÍPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Unai-MG, 	de 	 de 20 	 

• 

• 



MUNICÍPIO DE UNIU - MC 
PODER EXECUTIVO 

Arquivo 	digital 	para 
preenchimento, disponível no 
Temporário — Controle Interno 
— Comissão de Seleção — 
Cheeltlist. 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(Lei Federal a' 11019/2014, Art. 20, X; art. 27, § I^) 

   

IDENTIFICAÇÃO; ,.. 

Processo n°: 01420/2018 

Nome da organização: ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO N. HORIZONTE 

CNPJ: 20.597.837.0001-77 Data Criação: 02/05/1991 

Endereço: Rua Antônio Teixeira Campos 375 - Novo Horizonte 

Município: Unai - MG CEP: 38.610-000 
Telefones: Fixo (38) 3676-0381 

 
Cel. 038 9 9931-0381 

Objeto da parceria: 	Auxílio para aquis'ção de equipamentos de informática à Associação 
Renovadora do Birro Novo Horizonte. 

Valor total da parceria: R$ 10.000,00 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 

aplica 
Obs. 

Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações,  

constando expressamente: 
X 

1 

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 

de relevância pública e social; (*) 
X 

- 	a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo 

patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica 

de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal 

n°  13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, 

o mesmo da entidade extinta; (*) 

X X 

- a previsão de escrituração de acordo com os princípios 

fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 

de Contabilidade; 

X 



MUNICÍPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO Não se 
aplica 

\?....̀ i 
Obs. 

2 
Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 
emitida no cite da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua existência de 1 (um) ano, no mínimo; 

X 

Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada 
em cartório; 

4 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e a Divida Ativa da União (CND Federal); 

X 

Certidão negativa de débitos trabalhistas; X 

6 
Certidão negativa de débitos estaduais; X 

Certidão 	negativa 	de 	débitos 	tributários 	emitida 	pelo 
Município de Dual; 

X 

8 
Certificado 	de 	Regularidade 	do 	Fundo de Garantia 	do 
Tempo 	de 	Serviço 	(FGTS), 	fornecido 	pela 	Caixa 
Econômica Federal; 

X 

9 
Comprovante 	de 	funcionamento 	no 	endereço 	por 	ela 
declarado; 

X 

10 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 
endereço, 	númeroe 	órgão 	expedidor 	da 	carteira 	de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles; 

X 

' 

1 

1 

Atestado 	de 	capacidade 	técnica 	e 	operacional 	para 	o 
desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento 
das metas estabelecidas; 

X 

[ 

12 

Declaração de 	que, 	dentre seus 	dirigentes 	e 	respectivos 
cônjuges 	ou 	companheiros 	e 	parentes 	em 	linha 	reta, 
colateral 	ou 	por afinidade, até 	o 	segundo 	grau, 	não 	há 
membro de Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou 
do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta do Município de 
Untei; 

X 



X 

X 

MUNICÍPIO DE UNA' - MG 
PODER EXECUTIVO 

   

1F).  

irt! 

 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 

aplica 

‘1/4.,..2...  

Obs. 

Declaração de que: a) não esta inadimplente com prestação 

de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) 

não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 

últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias julgadas 

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 

irrecorrivel, nos últimos oito anos; d) não se encontra 

submetida aos efeitos das sanções de: suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a administração pública; suspensão 

temporária da participação em chamamento público e 

impedimento de celebrar parceria ou contrato com Órgãos e 

entidades da administração pública direta e indireta do 

Municiai° de Unaí; ou declaração de inidoneidade para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo, nem está em cumprimento de penalidade passível 

de impedimento de celebração de parceria; 

I 3 X 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: 

a) cujos contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 

iro:coo-18cl, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis 

14 
	por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a 

inabilitação; c) consideradas responsáveis por ato de 

improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 

incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal n' 

8429/1992. 

Declaração de que não contratará nem remunerará servidor 

ou empregado público, a qualquer titulo, com os recursos 

repassados; 

Declaração de que possui instalações e condições materiais 

16 

	

	adequadas para o desenvolvimento das atividades previstas 

e o cumprimento das metas estabelecidas; 

X 

X 
Declaração com os dados da conta corrente especifica em 

instituição financeira pública. isenta de tarifa bancária, na ! 	X 

qual serão depositados os recursos públicos decorrentes da 

parceria; 

Comprovação de experiência prévia na realização, com 

efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
	

X 

semelhante; 

8 
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PODER EXECUTIVO 

item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Naos 
aplica 

r 

00 
 

O s. 

19 
Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de 
Entidades 	de 	Assistência Social 	— CNEAS, 	quando 	a 
parceria envolver politica de assistência social; 

X 

20 
Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de 
atuação, caso exigido pelo respectivo conselho de politica 
pública; 

X 

21 
Plano de trabalho, nos termos da lei. 

X X 

.CONCLUSAO I  
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
Civil apresentou todos os documentos necessários: 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

(X) Não, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

Item 1 - O Estatuto não prevê a dissolução de entidade conforme a Lei n° 13.019/2014 e nem a 

escrituração contábil de acordo com as Normas Brasileira de Contabilidade. 

Itens 9 - Não foi anexados o documento pedido (comprovante de funcionamento no endereço 

declarado). 

Item 17 — A declaração com os dados da conta corrente específica não consta a assinatura da 

instituição bancária confirmando. 

Item 21 — O Plano de Trabalho não está assinado pelo gestor da parceria. 

É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Unai-1VIG, 27 de fevereiro de 2018. 

	

‘U, 	 b-Osuutc-, 

	

Luiz /Anselmo Ribeiro de Sá 	 Jaqu line Antéf de Moura 

2 	r. . 	p 	rf 	
. 	-, 
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/ 	Jaqueline Luís' avier 	 Paulo César Gonçalves Ferreira ll 



MUNICÍPIO DE UNIU - NIG 
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Unai-MG, 27 de fevereiro de 2018 

Processo: 01420/2018 

Prezado Senhor, 
Ronei José Rodrigues da Silva 
Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte 

Em relação aos documentos necessários à celebração da Emenda Parlamentar n° 
102/2018 à Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte, após analise da Comissão de 
Seleção, restam pendentes os seguintes documentos: 

1) No item 1, o Estatuto não está de acordo com a Lei 13.019/2014 quanto à 
dissolução da entidade e também prevê escrituração contábil de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; 

2) No item 9, não foi anexado o documento pedido (comprovante de funcionamento 

no endereço declarado); 
3) No item 17, a declaração com os dados da conta corrente específica não consta a 

assinatura da instituição bancária confirmando. 
4) :No item 21, o Plano de Trabalho não está assinado pelo gestor da parceria. 

Devendo apresentar a documentação pendente no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
ciência da pendência. 

Na resposta deve constar o numero do processo. 

.IllAYdkclac. 
Durval Mendonça 

Secretári o Municipal de Obras, Infraestrutura 

Transito e Serviços Urbanos 
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Arquivo 	digital 	para 
preenchimento, disponível no 
Temporário — Controle Interno 
— Comissão de Seleção — 

Checklist. 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(Lei Federal it" 13.019/2014. Art. 2°, X; art. 27, ê  1°) 

ti AkMil0PWC410. 
Processo n°: 01420/2018 

Nome da organização: ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO N. HORIZONTE 

CNPE 20.597.837.0001-77 	 I 
( Data Criação: 02/05/1991 

Endereço: Rua Antônio Teixeira Campos, 375 - Novo Horizonte 

Municipio: Unai -MG CEP: 38.610-000 
Telefones: Fixo (38) 3676-0381 

Cel. 038 9 9931-0381 

Objeto da parceria: 	Auxílio para aquis ção de equipamentos de informática à Associação 
Renovadora do Bairro Novo Horizonte. 

Valor total da parceria: RS 10.000,00 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

. 	 

Item 

l 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se

aplica 
Obs. 

Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações, 

constando expressamente: 
X 

1 

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 

de relevância pública e social; (*) 
X 

- 	a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo 

património líquido será transferido a outra pessoa jurídica 

de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal 

n°  13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, 

o mesmo da entidade extinta; (*) 

X X 

- a previsão de escrituração de acordo com os princípios 

fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 

de Contabilidade; 

X 



MUNICÍPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

iff 
E bb 
O 	I," *) 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 
aplica 

= 

Obs. 

r
 

N
 

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 
emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua existência de I (um) ano, no mínimo; 

X 

Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada 
em cartório; X 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e a Divida Ativa da União (CND Federal); 

X 

Certidão negativa de débitos trabalhistas; X 

6 
Certidão negativa de débitos estaduais; X 

Certidão 	negativa 	de 	débitos 	tributários 	emitida 	pelo 
Município de Unaí; 

X 

8 
Certificado de 	Regularidade do 	Fundo de Garantia do 
Tempo 	de 	Serviço 	(FGTS), 	fornecido 	pela 	Caixa 
Económica Federal; 

X 

Comprovante 	de 	funcionamento 	no 	endereço 	por 	ela 
declarado; 

X 

O 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 
endereço, 	número 	e 	órgão 	expedidor 	da 	carteira 	de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles; 

X 

II 
Atestado 	de 	capacidade 	técnica 	e 	operacional 	para 	o 
desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento 

das metas estabelecidas; 
X 

12 

J 

Declaração de que, 	dentre seus dirigentes e respectivos 
cônjuges 	ou 	companheiros 	e 	parentes 	em 	linha 	reta, 
coletarei ou 	por afinidade, até o segundo grau, 	não há 

membro de Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou 
do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta do Município de 
Una i; 

X 



MUNICÍPIO DE UNIU - MG 
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ett-N ( 
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te 
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Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 

 
aplica 

0 

Declaração de que: a) não está inadimplente com prestação 

de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) 

não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 

últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 

irrecorrivel, 	nos 	últimos 	oito 	anos; 	d) 	não 	se 	encontra 

submetida 	aos 	efeitos 	das 	sanções 	de: 	suspensão 	de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar 	com 	a 	administração 	pública; 	suspensão ii  

temporária 	da 	participação 	em 	chamamento 	público 	e 

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 

entidades da administração 	pública 	direta e 	indireta do 

Município de Unaf; ou declaração de inidoneidade para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com Órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo, nem esta em cumprimento de penalidade passível 

de impedimento de celebração de parceria; 

X 

I 

14 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

I Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 

irrecorrivel, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis 

. por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão 	ou 	função 	de 	confiança, 	enquanto 	durar 	a 

inabilitação; 	c) 	consideradas 	responsáveis 	por 	ato 	de 

: improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 

incisos 	I, 	II 	e 	III, 	do 	artigo 	12, 	da 	Lei 	Federal 	n° 

i 8A29/1992. 

X 

I 
Declaração de que não contratará nem remunerará servidor 

5 

	

	: ou empregado público, a qualquer título, com os recursos 

: repassados; 

X 

1 6 

Declaração de que possui instalações e condições materiais 

adequadas para o desenvolvimento das atividades previstas 

e o cumprimento das metas estabelecidas; 

X 

Declaração com os dados da conta corrente especifica em 

instituição 	financeira pública, 	isenta de tarifa bancária, na 

qual serão depositados os recursos públicos decorrentes da 

parceria; 

X X 

18 

Comprovação de experiência prévia na realização, com 

efetividade, 	do 	objeto 	da 	parceria 	ou 	de 	natureza 

semelhante; 

X 
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Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Mo se 

aplica 

t- 

Obs. 

I 	19 

Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de 

Entidades 	de 	Assistência 	Social 	— 	CNEAS, 	quando 	a 

parceria envolver politica de assistência social; 

X 

20 

Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de 

atuação, caso exigido pelo respectivo conselho de política 

pública; 
X 

Plano dc trabalho, nos termos da lei. 
I 

X X 

CONCLUSÃO I  
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
Civil apresentou todos os documentos necessários: 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

(X) Não, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

Item 1 - O Estatuto não prevê a disso lução de entidade conforme a Lei n° 1 3.019/2014 e nem a 

escrituração contábil de acordo com as Normas Brasileira de Contabilidade. 

Itens 9 - Não foi anexados o documento pedido (comprovante de funcionamento no endereço 

declarado). 

Item 17 - A declaração com os dados da conta corrente específica não consta a assinatura da 

instituição bancária confirmando. 

Item 21 - O Plano de Trabalho não atende aos requisitos da Lei n° 13.019/2014, 

que prevê os preenchimentos de todos os conteúdos do documento. 

É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Unaí-MG, 05 de março de 2018. 

e.rssi et á < 	 4, er 

Luiz Anselmo Ribeiro de Sá 	 Ja ueline Autdrio de Moura 

ti 	' 	 ' 
r3116t/Y111 	1,e  

Jaqueline Luiz/ avier' Paulo César Gorçalves Ferreira 
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Unai-MG, 05 de março de 2018 

Processo: 01420/2018 

Prezado Senhor, 
Ronci José Rodrigues da Silva 
Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte 

Em relação aos documentos necessários à celebração da Emenda Parlamentar n° 
102/2018 à Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte, após analise da Comissão de 

Seleção, restam pendentes os seguintes documentos: 

1) No item 1, o Estatuto não está de acordo com a Lei 13.019/2014 quanto à 
dissolução da entidade e também prevê escrituração contábil de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade; 

2) No item 9, não foi anexado o documento pedido (comprovante de funcionamento 

no endereço declarado); 

3) No item 17, a declaração com os dados da conta corrente especifica não consta a 
assinatura da instituição bancária confirmando; 

4) No item 21, o Plano de Trabalho não está assinado pelo gestor da parceria; 

5) No item 21, o Plano de Trabalho não atende aos requisitos da Lei n°  13.019/2014, 

que prevê os preenchimentos de todos os conteúdos do documento, e que no 
processo contém as seguintes pendências: 

• O titulo do projeto/atividadeiação foi preenchido de forma muito geral e não 
especifica claramente o objeto da obra; 

• O cronograma de execução está incorreto, pois o indicador físico não 
corresponde às unidades e quantidades do material da aquisição de modo 

específico; 

• A avaliação/autorização não foi corretamente preenchida pela falta de datas e 

assinaturas. 

ciência da pendência. 

Devendo apresentara documentação pendente no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
<:-\s 

Na resposta deve constar o numero do processo. 

. 
3  Durval Mendonça 

Secretário Municipal de Obras, In anestrutura 
Trânsito e Serviços Urbanos 



MUNICÍPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

PARECER TÉCNICO 
(Lei Federal n9  13.019/2014, Art. 35, 

.5.11DENTIFRAÇÃQ:':' 

Processo n2: 
01420/2018 

Nome da organização: Associação Renovadora do Bairro Novo 
Horizonte 

CNPJ: 20.597.837/0001-77 Data Criação: 02/05/1991 

Endereço: Rua Antônio Teixeira Campos n2375 - Bairro Novo Horizonte 
Município: LInai.  - MG CEP: 38.610-000 Telefones: (38) 3676-0101 (38) 99931-0381 

Objeto da parceria: Aquisição de equipamentos de informática 

Valor total da parceria: R$ 1 0.0 O 0,0 O Valor da parcela: 

DOS REQUISITOS 

a) Mérito da proposta 

b) Identidade e reciprocidade de interesse das partes 

c) Viabilidade de execução 

d) Cronograma de desembolso 

e) Fiscalização da execução da parceria e Designação da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação 

• g) Designação do gestor da parceria 

CONSIDERAÇÕES  
Considero que o pleito apresentado pelos associados da Associação Renovadora do 

Bairro Novo Horizonte neste processo, deve ser analisado por profissional da área de 

Assistência Social para que se faça uma análise na área social verificando a necessidade da 

comunidade. Trata-se de um assunto não correlacionado com a análise técnica da 

engenharia. Na sequência deve-se enviar para avaliação de um técnico da informática. 

• 
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PODER EXECUTIVO 

CONCLUSÃO I 
Considerando a análisedocumental: Plano de Trabalho, Estatuto, Certidões, Declarações e outros... 
Considerando a visita in loco, entrevistas e outros... 

( j Sim, Manifesto Favorável ao estabelecimento da parceria da administração pública 
municipal, através do Termo de Fomento, reconhecendo a capacidade técnica 
operacional da entidade acima identificada para executar o objeto proposto na parceria; 
( ) Não, Manifesto Desfavorável ao estabelecimento da parceria, pois a entidade não 
preenche os requisitos técnicos necessários; 

( ) Para estabelecimento da parceria, fica a entidade NOTIFICADA a apresentar os 
seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

CONCLUSÃO II 
Após ser notificada, a Entidade apresentou toda a documentação faltante, no prazo estabelecido: 

( ) Sim, por isso Manifesto Favorável ao estabelecimento da parceria da administração 
pública municipal, através do Termo de Fomento, reconhecendo a capacidade técnica 
operacional da entidade acima identificada para executar o objeto proposto na parceria; 

( ) Não, faltando ainda a documentação abaixo relacionada. Concluindo pelo Parecer 
Técnico Desfavorável ao estabelecimento da parceria. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Encaminho este processo para ser analisado por técnico da Secretaria da Ação 

Social. 

É o Parecer Técnico, 

Unai-MG, 23 de março de 2018. 

\i`f,ut.co‘  Cá& 	Cei.v 	-Se; 

Maria de Fátima Cotrim de Sá 
Analista em Engenharia Civil II 

SEMOIT/ Prefeitura Municipal de Una(-MG 



ç).R
_4 to ENor  4," ASSOCIAÇÃO RENOVADORA 

DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 
<zst Sede Rua Antonio Teixeira Campos N2  426 

CNPJ 20.597.837.0001/77 

Oficio 03/2018. 	 UNAÍ-MG, 16 de abril de 2018. 

A Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte, através de seu presidente 

Ronei Jose Rodrigues da Silva, vem pedir a protocolização dos documentos, em que se 

encontra a resolução das pendencias citadas pelo Durval Mendonça. 

PROCESSO 01420/2018; 

Desde já, o nosso muito obrigado pela atenção. 

Atenciosamente 

440 
RON El JOSE 	• 4%; ES DA SILVA 

Presidente da Associação de Moradores do Bairro Novo Horizonte, 
E Primeiro Suplente de Vereador no Município de Unaí. 



da pendência. (f e l) 

MUNICÍPIO DE UNIU.  - MG 
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linai-N4(3, 05 de março de 2018 

ocess( . 01420/2018 

Prezado Senhor, 

Ronei José Rodrigues da Silva 
Asso:Há/fio Renovadora do Bairro Novo Horizonte 

Em relação aos documentos necessários Jà 
102/2018 à Associação Renovadora do Bairro Novo 
Seleção, restam pendentes os seguintes documentos: 

celebração da Emenda Parlamentar n° 

Horizonte, após analise da Comissão de 

• 1) No item I, o Estatuto não está de acordo com a 
dissolução da entidade e Lambem previ.: escrituração 
princípios fundamentais de contabilidade e com 
Contabilidade: 

Lei 13.019/2014 quanto à 
contábil de acordo com os 

as Normas Brasileiras dc 

2) No item 9, não foi anexado o documento pedido (comprovante de funcionamento 
no endereço declarado); 

3) No item 17, a declaração com os dados da conta 01 nte especifica não consta a.' .41  
sinan.ura da jusJi(aição bancária conflymando, 

4) No item 21, o Piano dc Trabalho não está assinado pelo gestor da parceria; 

S .) No item 21, o Piano de Trabalho não atende Elos requisitos da Lei a° 13.019/2014, 
que prevc os preenchimentos de todos os conteúdos do documento, e que 110 
processo contém as seguintes pendências. 

• O titulo do projeto/atividade/ação Uoi preenchido de forma muito geral e não 
especifica claramente o objeto da obra; 

• O cronograma de execução está incorreto, pois o indicador físico não 
correspondo às unidades e quantidades do material da aquisição de modo 
especifico; 

• A avaliação2tutorização não foi corretamente preenchida pela falta de datas e 
assinaturas. 

rmrrttaçïro pendente no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 

Na resposta deve constar O homem do processo. 

Durval Mendonça 
sue, 	Municipal de Obres, lenacari uru' a 

yr-insira e Ser Vibrar Urbanos 



8. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO*  

Metas Etapa/Fase Especificação Início 	Término 
Indicador Físico 

Unid. 	Qtde. 

ESCOLHA DOS LOCAIS MAIS 	Un 
EM CONTA PARA A DEVIDA 

COMPRA  

MONTAGEM 
	

MONTAGEM DOS UTENSILIOS 	UN 

NA SEDE 

*Deseng o de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados 

01 COMPRA 

02 130 

05/2018 05/2018 

06/2018 07/2018 

ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO 

NOVO HORIZONTE 
---.......i 

PLANO DE TRABALHO 

11 IDENTIFICAÇÃO DA,ENTIDADE 
	j  t 1 i:te ii Lit3freffet,Mattaeral 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 

C N P J.:20 597.837/0001-77 

Endereço: RUA ANTONIO TEIXEIRA CAMPOS, 505, NOVO HORIZONTE 

E-mail .  PROCESSOS@CONTABILIDADESANTOS.CNT. BR  
Município: UNAI 	 U F 	MG 	 C.E P 	38 610 000 
DDD/Tel. Fixo 38 3676-0101 	 j DDD/Tel Cel.: 9 9931-0381 

Nome do Responsável' RONEI JOSE RODRIGUES DA SILVA 

C ti E.: 008 993.496-25 

Endereço: RUA ANTONIO TEIXEIRA CAMPOS, 505, NOVO HORIZONTE, UNAI—MG 
Cargo: PRESIDENTE Função: ADMINISTRADOR 

Conta Corrente: 3564-1 	Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	J Agência: 0942 /operação 003 

2:IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO CONCEDENTE ' i tm ' 1 	 4, 
Nome do Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 

C. N. P .1 . 18 125 161/0001-77 

Endereço: Praça Jle s/n — Palácio Capim Branco 

Município: Unai 	 j U F 	MG 	 C E P: 38 6 0-000 
DOD/Tel Fixo: 38 3677 9610 DDD/Tel. Cel.  

3/DESCRIÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE/AÇÃO ' i 	.' 
Titulo do Projeto/Atividade/Ação.  

Aquisição de equipamentos de informática. 
Período de Execução 

Inicio 	05/2018 Termino 12/2018 

Identificação do Objeto:  

Auxílio a Associação Renovariam do Bali io Novo Horizonte a fim de q ue esta entidade possa 
adquirirequipamentos de iiilásrmatiga para In plantação de projeto de aula de informática e Internet 
social.  

4. JUSTIFICATIVA* 	- 	 5 , 	ct'im`a5.";+-ii irt 	ri'mM4itPCrair:2,M 
A associação ativa a 13 anos, trabalhando em prol dos moradores do bairro Novo Horizonte, 

justifica a necessidade do recurso para que se inicie a aquisição equipamentos de informática em 
sua sede, pois precisamos para as diversas utilidades, como pesquisa para escola dos alunos do 
bairro, e diversas utilidades com o mesmo para a comunidade. Com  isso podemos melhor atender 
as pessoas, e atender a demanda com computadores e Internet acessível a todos.  

o da real idade que sera objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 

realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas. 

1 
See,e Rua António Teixeira Can pos N3  426- CNPJ 20.597.837.0001/77 



8 PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 

Relação dos Equipamentos e Materiais Permanentes 

Item 
Nome e Especificação do 

Eq ll IpO mente 

. 	Valor 
Quantidade 

, 	Unitário  
Valor total 

01 MICROCOMPUTADOR GABINETE EFFONTE — 

CPU INTEL CELERON 1RX 1800 INTEGRADO — 

MEMORIA 2GB — HO 500 GB — TECLADO — 

MOUSE— ESTABILIZADOR — FONE DE OUVIDO 

05 1.490,00 7.450,00 

02 SWITCH 8 PORTAS 01 98,00 98,00 

03 ROTEADOR TP LINK 100 MBPS 01 146,00 146,00 

04 CABO DE REDE UTP (METRO) 80 1,60 128,00 

05 

06 

PLUG MODULAR 8145 40 1,00 	 40,00 

VENTILADOR DE PAREDE LOREN SID 60 CM 	 02 

1 
TURBO WIND 60 M2  3 PÁS PRETO BIVOLT 

374,00 748,00 

07 IMPRESSORA MULTIFUCIONAL EPSON 

ECOTANK 1380 

01 1280,00 1.380,00 

Total Geral 130 3.490,60 9.990,00 

9. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E CUMPRIMENTO DAS.METAStd :: .,.X •... 	11  d. X.:1,1:  

Com a 

instalação 

emenda será adquirido o material como acima descrito, e os associados com farão à devida 

dos equipamentos em sua sede. 

• 

Descrição dos Despesas 

Pessoal e Obrigações (folha/encargos) 

Material de Consumo 

Quantidade 

DikrDZEECi iSM`O, tErsïte 

Valor Unitário 	Valor Total 

em RE 	da Despesa em RS 

X 	 X 

x x X 

ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO 
NOVO HORIZONTE 

6. PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO* 	 1 	-3  

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
	x 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisica 
	

x 

Total Geral 

x X 

'Pies sào de receitas e de despesas aserem [cascadas ia execução da atividades ou dos projetos 

dEraribidos pela parceria 

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (em R$/ -33 : S' 	 (414VbSteSl tEl 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

5.000,03 5.000,00 

Julho Agosto Setembro Outubro 	Novembro Dezembro 

'Forma d execução das 
	 os projetos e de c 

	
Emento das metas a eles atreladas.  

2 

Campos N` 6'26 CTVI 2asma3Z0po1/77 



ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO 
NOVO  HORIZONTE 

10 METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS*  

será feita a verificação de valores; 

Após a verificação será feita a compra; 

Verificação do objetivo maior, chegada dos equipamentos à sede e instalação do mesmo no local 
adequado ao uso e a imediata utilização. 

*Definição dos parâmetros (indicadores de resultados) e serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas 

11.. AUTENTICAÇÃO 	. 

Unai-MG, 	/ 	/ 

E !  es_. 	Á kdit it%Ãi 	DE.- 	MA 
• RON 	JOSE RODRIGUES DA SILVÁ 

12. AVALIAÇÃO 
O presente Plano de Trabalho, após análise, demonstrou 
13.019/2014. Dessa forma, coloco-me FAVORÁVEL 
Parceria. 

Unaí-MG, 	de 	 de 

consonância com os requisito 	da Lei n2 
aos procedimentos legais para a celebração da 

Gestor de Parceria 

3 
Sc,do Run An ló nio TCxelrn Campos N^  dl 25 CNP.) 20597837CCOI /77 



LSTATI. TO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO 
RENOVADORA DO BAIRRO 

NOVO HORIZONTE 



te 
nO 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RENOVADORA Deur  
BAIRRO NOVO HORIZONTE 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS. 

Art. 1°- A Associação Renovado do Bairro Novo Horizonte, constituída em 09 de Abril 
de 1991, é urna entidade civil, sem rins lucrativos, com personalidade jurídica, de 

caráter social, e vicio-educativo que terá duração por tempo inderteminado, com sede 

na Rua Antonio Teixeira Campos- 366- Bairro Novo Horizonte, Município de Unaí-
Estado de Minas Gerais e foro na Comarca de Unai-Mg, 

Parágrafo Único: A Associação terá sua abrangência toda extensão dos limites do  
Bairro Novo horizonte, 

Art. 2°- A Associação tem por finalidades:  
e Proteção du saúde da Família, as maternidade, da infância e da velhice; 
o Zelar pela qualidade de vida de seus associados, bem como criar e desenvolver em 

suas bases atividades culturais, esportivas, recreativas, assistenciais, educativas, 
saúde e outras; 

o Viabilizar convênios e recursos com entidades e Instituições publicas e privadas, 
para desenvolver trabalhos que, venham beneficiar as pessoas moradoras do Bairro 
Novo Horizonte com necessidades especiais , crianças, jovens, adultos e idosos; 

• Colaborar com os Poderes Públicos e Conselhos, dando-lhes, subsídios dos 
principais problemas da comunidade, e pleiteando as respectivas solucfies, 

o Promover Debates, atuar em conjunto com os órgãos públicos e privados para 
organizar 111U rncs OU para adquirir recursos de forma a. realizar obras de interesse 
social, 

• Defender os interesses coletivos dos moradores contra todas as formas de  
discriminações priorizando a melhoria das condições de vida e garantia dos direitos 
da :alinha, da criança, dos adolescentes, do jovem, da mulher, dos idosos e das 
minorias; 

e Implantar e ampliar meios de Comunicação na Comunidade: 
♦ Incentivar a realização de cursos voltados para a Comunidade; 

• Participar na elaboração e discussões de projetos habitacionais: 

Campanhas de proteção e preservação ao meio ambiente e saneamento básico a 
comunidade; 

• Combate á Fome, a pobreza com distribuição de cestas básicas c outras campanhas e 
projetos; 

• Servi de elo entre as autoridades constituídas da União. do Estado e do Município, 
para reivindicar melhorias dn comunidade; 

o Fastimular as lideranças da comunidade; 

o Colaborar com a elaboração de programas e projetos; 
o Congregar esforços com Orgaos e pessoas interessadas em melhorar as condições de 

vida e sanear eventuais problemas da comunidade, visando o bem-estar social: 



4. Participar de e‘entus, reuniões. campanhas e prol do desenvolviment 
comunidade e do município; 

♦ Desenvolver o espirito assoei ativista da comunidade: 

Participar da analise e interpretação dos dados básicos para a identificação das 
necessidades da comunidade; 

• Proporcionar a melhoria do convivi() entre os habitantes da comunidade, através da 
integração de seus Fumadores: 

Parágrafo Único: A associação poderá assinar convénios com, União, Estado, 
Municípios e Empresas, que visem o desenvolvimento da mesma, das pessoas, e 
familias da comunidade do Bairro Novo Horizonte, ou servir de interveniente para 
atender outras comunidades dentro do município de Unaí -- MG. 

Art. 3°- No desenvolvimento de suas atividades, a Associação, não fará qualquer 
discriminação de roça, cor, sexo ou  religião. 

41) 

	

	
Art. itc)- A Associação, terá um regimento interno, que aprovado pela Assembléia Geral 
disciplinara o seu Funcionamento. 

Art. 5°- A fim de cumprir suas finalidades, a instituição se organizara en-i tantas 
unidades de prestação dc serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão 
pelo Regimento Interno. 

CAPITULO II  
DO QUADRO SOCIAL 

DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 6 °- Serão admitidos como sócios da Associação Comunitária do Bairro Novo 
Horizonte, todas as pessoas acima de 16 (dezesseis) anos, moradores do Bairro Novo 
Horizonte c seus descendentes, com comprovação documental, que se comprometerem 
a aceitar e cumprir as normas deste Estatuto. Regimento e Resoluções tomadas em 
Assembléia Geral, 

Parágrafo Primeiro: O registro dos sócios será . licito em livro próprio, e a admissão no 
quadro social far-se-á mediante requerimento assinado pelo interesse e homologado pela 
comissão de admissão dc sócios. 

Parágrafo segundo: Os Associados deverão ser comprometidos e interessados no 

progresso da comunidade e desejarem contribuir para consecução dos objetivos da 
associação cujos nomes deverão ser aprovados pela comissão de admissão de sócios. 

Art. 7°- A Associação é constituída por números ilimitados de sócios, distribuídos nas 
seguintes categorias: Fundadores, benemérito, honorário e contribuinte. 
• Fundador: Os que assinarem a ata de fundação. 
o Benemérito: Aqueles aos quais a assembléia geral conftrir esta distinção 

espontaneamente nu por proposta da diretoria em virtude dos relevantes serviços 
prestados á associação. 

• Honorários: Aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços por 
notoriedade prestados á associação. por proposta da diretoria assembléia geral. 	. 



Á 
a Contribuinte: Aquele que contribuir mensalmente com a associação 1 O 

estipulados pela Diretoria e aprovado pela assembléia para manutenção da o asma. 

Art. 8°- Serão excluídos do quadro social da Associação Comunitária do Bairro Novo 
Horizonte: 

Mediante solicitação por escrito. 

Aquele que, prejudicar o bom nome da assoeiaç'' em virtude do 
descumprimento das disposições estatutárias, assim como a pratica de atos 
lesivos aos interesses e objetivos da associação. 
Por falecimento. 

IV- Por incapacidade civil 
V- Por encerramentos das atividades da associação 
VI- Pela mudança do bairro 
VII- Os associados que, se desligarem do quadro social na forma do item 1, poderão 

ser readmitidos, mediante aprovação da comissão de admissão de sócios e/ou 
assembléia geral. 

VIII- Os que por livre e espontânea vontade solicitarem seu desligamento desde que 
em dias com as obrigações estatutárias, após quitar seus débitos junto á 
tesoura -ia. 

IX- Aquele que persistir em prejudicar o bom nome da associação, cometer Falta 
grave e infringir os princípios estatutários_ 

Art. 9°- São direitos dos sócios quites com suas obri tço s sociais (pagamento e 
participação)_ 

Voltar a ser votado para os cargos eletivos; 
II- Solicitam a diretoria inrormações sobre medidas, atos e trabalhos que a mesma 

vem desenvolvendo junto a comunidade; 
III- Participar de todas as atividades da associação Comunitária dos moradores do 

bairro Novo Horizonte; 
IV- Participar das assembléias gerais e reuniões exercendo igualdade de direito e 

opinião cm todas as questões: 

Acatar as decisões dos órgãos dirigentes da Associação Comunitária do Bairro 
Novo llorizoffic 

VI- Comunicar os órgãos dirigentes da associação Comunitária do Bairro Novo 
Horizonte, quaisquer irregularidades constatadas e ou verificadas e cobrar 
respostas do assunto denunciado; 

VII- Colaborar com a associação nos trabalhos de mutirão e de interesse 
comunitários; 

VIII- Pagar pontualmente as contribuições financeiras fixadas e aprovadas em 
assembléias gerais; 

IX- Convocar assembléia geral extraordinária, só quando houver negação do 
Presidente e do Conselho Fiscal, através de requerimento de sócios em pleno 
gozo de seus direitos estatutários , quando julgar prejudicados os interesses da 
associação, comunidades ou de si próprio: 

X- Obedecer as disposições do Estatuto e o regimento interno da associação; 
XI- Proteger o bom nome da associação e zelar pelo seu patrimônio: 
XII- Cooperar com todas as atividades que visem a conservação dos objetivos que a 

associação se propõe; 
XIII- Receber benef feios dos quais Forem negociados pela Associação 
XIV- Apresentar projetos, planos de sugestão a Diretoria. 



Parágrafo Único: Os asso 
nem poderão ser votados. 

os e honorá rios não terão direitos 

    

Art. 10- São deveres dos sócios: 

Cumprir e bizer cumprir o Estando, Regimento Interno e regulamentos 
aprovados em assembléia geral; 

Pagar pontualmente as contribuições e outros compromissos assumidos junto á 
associação e em assembléia geral, para a manutenção da associação; 
Acatar as determinações da Diretoria; 

IV- Desempenhar. os cargos, atribuições, missões ou serviços que lhe forem  
confiados; 

V- Participar e fiscalizar todos os trabalhos da Assocbicão, 
VI- Zelar pelo patrimônio da associação; 
VII- Divulgar c preservar o bom nome da Associação; 
VIII- Participar das reuniões, e justificar as possíveis babas; 

Parágrafo primeiro: Os associados que infringirem as normas estatutárias estarão 
sujeitos as penalidades, que serão aplicadas em eonbormidades ao grau de infração; na 
seguinte ordem; advertgncia verbal. advertência por escrito, suspensão e exclusão. 

Parágrafo Segundo; As penalidades a que se refere o parágrafo primeiro serão 
aplicadas pela diretoria obedecendo as disposições estatutárias depois de apuradas as 
causas, cabendo, entretanto aos sécios envolvidos, recursos a serem apresentados e 
apreciados em assembléia Geral convocada para este fim. 

Art. 11°- Os sócios não respondem ativa, passiva, subsidiaria e solidariamente por 
obrigações e encargos da associação assumidos pela diretoria da Associação 
Renovadora do Bairro Novo horizonte . 

CAPITULO III  
DAS COMPETENCIAS E ESTRUTURAS DOS ORCAOS QUE ADMINISTRAM 

A ASSOCIAC,7A0 RENOVADORA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE. 

Art. 12 (1- São orgãos que administram a Associação Renovadora do Bairro Novo 
lorigonte. 

1- 	Assembléia (. feral 
Diretoria Executiva 
Conselho Fiscal 

Art. 12°- A Assembléia Geral, órgão soberano da Associação Renovadora do Bairro 
Novo Horizonte, se compõe de lodos os associados em pleno gozo de seus direitos, 
quites com suas obrigações pecuniárias. tendo facultados o direito de resolver , dentro 
da Lei e dos dispositivos estatutários, todos os assuntos concernentes as atividades e 
fins da associação. 

Art. 13°- Compete a Assembléia Geral 

Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal 
/- 	Decidir sobre reformas do estatuo): 

Decidir sobre a extinção da entidade nos termos do artigo 



Parágrafo Terceiro: Os cargos vagos s elào preenchidos pelos suplentes de acordo com 
suas posições. 

Art. 18°- Compete a Diretoria: 

Elaborar e executar programa anual de atividades 

IV- Decidir sobre a conveniência de alienar, transferir,hipotecar ou permu a 
patrimoniais; 

V- Aprovar o regimento interno; 
VI- Destituir membros da Diretoria Executiva e do Conselho fiscal 
VII- Decidir sobre assuntos inerentes ao Funcionamento, comportamento dos só 

quando l'or necessária a convocação da mesma para decidir sobre o assunto; 
VIII- Apreciar recurso contra decisões da diretoria; 
IX- Conceder titulo de associado benemérito e honorário; 
X- Aprovar contas. 

Art. 14°- A Assembleia Geral reunir-se-á. ordinariamente, uma vez por ano para: 
Apreciar o relatório anual da Diretoria; 

II- 	Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 

A eleição da diretoria executiva e do conselho fiscal será realizada sempre no 
segundo domingo do mês de novembro de cada biênio. 

Art. 15°- A Assembléia Gera reunir-se-á, extraordinariamnetc, quando convocada: 
Pela Diretoria; 

Pelo Conselho Fiscal 

Por requerimento de no mínimo 10 associados quites com as obrigações sociais. 
IV- 	Quando o assunto for de grande importância e ou urgência. 

Art. 16°- A convocação da Assembléia Geral ordinária deverá ser convocadas pelo 

presidente (a) da Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte, através de edital 

publicado cm órgão de imprensa de circulação diária no município cujas copias deverão 
ser ai-ludas na sede da entidade e em pontos que melhor facilite a divulgação. circulares 

e outros meios convenientes com antecedência mínima de 8 (oito) dias, 
extraordinariamente com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

Parágrafo Único: As assembléias gerais realizar-se-fio em, primeira convocações com 

2/3 dos sócios, em segunda convocação a ser realizada após trinta minutos da primeira 
convocação. com  qualquer numero cie presentes. 

Art.17 c- A Diretoria Executiva é o órgão de execução de todas as atividades da 
Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte. Sendo constituída por um 
Presidente, um Vice-Presidente, Primeiro e Segundo secretários e Primeiro e Segundo 
Tesoureiros. 

Parágrafo Único: Os demais cargos de: Diretor de Esportes, Diretor Social, entre 

outros, não comporão a chapa e serão escolhidos pela diretoria e aprovados pela 
Assembléia Geral. 

Parágrafo Segundo: O mandato da Diretoria será de 02 anos,sendo permitido uma 
única reeleição consecutiva. 



Elaborar e apresentar, a Assembléia Geral, o relatório anual; 

Entrosar-se COM instituições publicas e privadas para mutua colaboração em 
atividades de interesse da Comunidade: 

IV- 	Contratar e demitir Funcionários; 

Art, 19°- A Diretoria reunir-se-a obrigatoriamente unia vez po
r  

Art. 20°- Compete ao Presidente: 

Representar a Associação, judicial e extraordinariamente; 
II- 	Cumprir L. fazer cumprir este estatuto e o Regimento Interno; 
111- 	Presidir a assembléia geral; 
IV- Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V- 

Autorizar os pagamentos e assina com o jesoureiro cheques, ordem de 
pagamentos e títulos que representem obrigações /inane:eiras da Associação. 

VI- Assinar convénios_ 

Art. 21°- Compete ao vice—Presidente; 

Substituir o Presidente em suas faltas Ou impedimentos; 
II- 	

Assumir o mandato, em caso de vacância, ate o seu termino; 
Prestar, de modo gerai, L/ sua colaboração ao Presidente 

Art. 22°- Compete ao Primeiro Secretario: 

Secretariar reuniões da Diretoria e Assembléia Geral, redigir e ler as tas, II- 	
Publicar e encaminhar todas as comunicações gerais da Associação. 

Art. 23°- Compete ao Segundo Secretario, 

Substituir o primeiro secretário em suas faltas 
OU iMpeMMCMOS; 

	

II- 	Assumir o mandato, cm caso de vacai-leia, ate o seu terinmo; 
Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

Art. 24°- Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração; 

Pagar as contas autorizadas pelo Presidente de acordo com o estatuto; 
Apresentar relatórios de receitai e despesas, sempre que /buem solicitados; 

IV- 
Apresentar o relatório financeiro para ser submetido á assembléia Geral; 

V- 
A Diretoria Executiva procederá a escrituração de acordo com os princípios 
fundamentais de contabilidade. e com as normas Brasileiras de contabilidade. 

VI- Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
VII- 

Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos rel
ativos  tesouraria; 

V111- Manter todo o numerário em estabelecimento de credito. 

Art. 25°- compete ao Segundo Tesoureiro, 

Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
Assumir o mandato, em caso de vacância, ate o seu termino; 

Prestar. de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro tesoureiro. 

Art. 26°- (i) conselho Fiscal será constituído por 03 membros efetivos e 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. ;eus respectivos 



& 1°- O mandato do Conselho Fiscal deve 	ic 	com o mandato da Direto 
Executivo. 

c) Os menores de 18 (dezoito) anos; 

d) Os associados que estejam respondendo ciou processo udicial; 

& 2°- Em caso de vacáncia, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, ate o 
termino do mandato. 

Art. 27- Compete ao Conselho Fisea1: 

Examinar os livros de escrituração da associação; 
E- 	Examinar o balancete semestral apresentado pelo tesoureiro, opinando a respeito; 
111- 	Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da 
Diretoria, 
IV- 	Opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Parágrafo t Inico: O conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 02 (dois) meses e , 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 28°- O Conselho Fiscal: é o órgão de fiscalização dos atos da diretoria executiva no 
setor financeiro e executivo, composto de presidente, relatora e secretario (a), são eleitos 
junto com a diretoria executiva, para o mesmo mandato. 

Parágrafo Primeiro: As atividades dos diretores e conselheiros ou instituidores, bem 
como as dos sócios, serão, inteiramente gratMlas. sendo-lhes vedados o recebimentos dc 
qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 

CAPITULO IV  
DAS ELEICOES 

Art. 29°- A eleição da diretoria executiva e do Conselho  
pelo presidente com antecedência mínima de 30(trinta) di  
dias no Maximo; 

iscai devera ser convocada 
45(q uarenta e cinco) 

§ I- Poderá ainda ser convocado com antecedência dc ate 
por 03(três) diretores da Associação Renovadora do Bairro 
negação do presidente. 

20(vinte) dias e neste caso, 
Novo Horizonte, no caso de 

§ II- Não havendo esta providência, a ele 
extraoannária convocada e organizada por 
assou iados. 

são será realizada em assembléia geral 
ma comissão de pelo menos 05(cinco) 

Art. 30 °- São inelegíveis e não poderão concorrer: 

a) 	Os candidatos a cargos alheios aos mencionados nos artigos 16 e 25 

h) 	Os associados que tenham autorizados á inclusão de seus nomes em mais de uma 
chapa,  



C) 	Os lie) associados e Os ellLdrahetOS: 

1) 
	

Os associados n
que estiverem como pagamento em dia: 

gl 	Os associados que 	efelll quites com sua:, obrigações eleição: rata dias .ntes da 

	

h) 	
Os sócios que não tiverem RUO eleitoral no municípiodc Unai. 

Art. 31°- O registro da chapa devera ser requerido ao presidente da associação ou a 
()omissa() eleitoral, com I 0(dez) dias de anteecelCncia do Pleito. 

Os candidatos serão registrados atravás de chapas yue conterão os nomes de 
todos os membros concorrentes. 
VeriliC•111(1 irregularidades 

  na documentação apresentada, a chapa será 
notificada para que promova a correção no prazo de 24(vinte e quatro) horas, 
sob pena de indeferimento de seu registro: 

	

II I- 	
O prazo para impugnação de candidatura ou chapa cskinde-se por 72(setcma e 
duas) horas, iipos o encerramento do prazo de registro, 
O MUI/CM de cada chapa será definido com o presidente da associação de 

moradores do e ou da comissão eleitoral respeitando a ordem de inscrição e 
regebimemo do documentação necessária, 

	

V- 	
Aceiro o registro da chapa, não serão permitidas substituições de candidatos, 
salvo em caso de lalecimento. 

Art. 32°- Para vota e necessário que 
O associado 

estatutárias 	tielpeç 	em Yellqi(.SS e LISSCrelbial C 
tenha sido admitido no quadro social da associação há 
candidato ha 11121iS dei (três) 

Ari 
33°- em coso de impugnação de candidatura ou chapa, o julgamento caberá) a unia 

comissão designada pelo iai/ eleitoral da comarca dc l rniti 

Art. 34'- F nula a eleição geando' 

Quando os sócios que mão 
■ atarem 	 quites com suas obrigaçìies estatutárias 

Feita perante mesa não designada pela comissão e/ou juizado eleitoral da 
comarca de Ingá 

Realizada eni dia, hora e local diferente ao mencionado no edital de convocação 
ou encerrada antes do horário previsto 

CA PI FULO 1V 
UO PATRINIONIO 

esteja quite com as obrigações 

pagamento das mensalidades) e 

mais de 30( ti mia) dias, e para ser 

III- 

Art. 35°- () patriim 

veículos, semin.entes. 

cotaribuições. ações e 

não da associação será constituído dc bens moveis, imóveis. 
doilii

nnes e sub‘enções publica c privadas, recurSOS Oriundos de 
itpOlices dc ;IP ida publicas_ 



„ta- o, 

,s1 `i3 e 
no 

á das contribuiçõese niensali ( 
Parágrafo Único: A associação 
sócios. 

Art. 36°- No caso de dissolução da 
transferido á outra pessoa jurídica de 
federal n° 13.019/2014, e ali() objeto 
extinta. 

g duck,. o respectivo patrimônio liquido será 
uaI natureza que preencha os requisitos da lei 
seja preferencialmente o mesmo da entidade 

CAPITULO V  
DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 37°- A associação será dissolvida por decisão da Assembléia Geral extraordinária, 
especial umente convocada para este fim , quando se tornar impossível a comunicação de suas atividades. 

Art. 38°- O presente estatuto poderá ser reformar, em qualquer tempo, por decisão da 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim e mediante votação mínima 
de 213(dois terço) maioria absoluta dos associados, em assembléia geral especialmente 
convocada para este fim, e entrara em vigor na data de seu registro em cartório. 

Art. 39- Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela 

Art. 40- Fica eleito o Fórum da comarca de Unai- MG para dirimir qualquer duvida ou 
questões oriundas deste estatuto.  

Assembléia Geral. 

Unai-MG, 20 cie março de 2018. 

DONE] JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 
Presidente 
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ASSOCReMVWENOVA DORA DO 
BAIRRO NOVO HORIZONTE 

Sede Rua Antonio Teixeira Campos NP 426 

CNPJ 20.597.837.0001/77 

DECLARAÇÃO 

Eu, RONEI JOSE: RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, portador do RO n°  MG- 8336966 e cio C1312  n° 
008.993.496-25, na qualidade de dirigente da ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO 

HORIZONTE, CISP,I n° 20.597.837/0001-77. informo que os recursos públicos decorrentes da parceria a 
ser celebrada com o Munieipio dc finai dcverúo ser depositados nu seguinte conta bancária: 

Nome do Banco Instituição financeira pública)_ CAIXA E(..'ONOMICA 

Agência: 0942 

Operação: 003 

Conta Corrente: 2564-I 

Assim_ DECLARO, sob as penas da lei, que toda a movimentação bancária dos recursos será 

realizada mediante transferência eletrônica sujeita a identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade 

de depósito em sua conta bancária. 

U rrai - VICI , 26 de Janeiro dc 

(k_M 	\OS+, V--(-5J99\\°  ni\ild jos]; widm,dtç j);\ 	\,d‘ 
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• 
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1 NALNIU 
Una -MG 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

PREFEITURA -MUNICIPAL DE UNAÍ — MG 
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania - SEMDESC 

DE: SEMDESC 

PARA: SEMOIT 

Senhor Secretário. 

Em atenção à recomendação técnica para análise do Processo n° 

01420/2018 por esta SEMDESC informamos que a Associação Renovadora do 

Bairro Novo Horizonte não possui atividades, projetos e ações desenvolvidas 

com crianças e adolescentes referenciadas aos equipamentos públicos estatais 

de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social - CREAS que ofertam atendimento à 

população no âmbito da política de Assistência Social. 

Ainda em consulta ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança c 

do Adolescente — CMDCA não consta registro de qualquer atividade da referida 

organização da sociedade civil. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição. 

Atenciosamente, 

Qt 

Cláudia 	fie Olivèja 	"°•\u  
wwstfi õtt 

sya•tç'  

Secretária Municipal do Dere volvánento Social e Cidadania 

DATA: 16/04/2018. 
Emissor: SEMDESC 

DATA • 	 /2018. 

Receptor: 	



Referente: 	Processo N°1420/2018 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO FAZ 

Requerente: ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO 
NOVO HORIZONTE 

Data: 17/04/2018 

À 

PROJUR 

De ordem do Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura, 

Transito e Serviços Urbanos, Durval Mendonça, encaminho os autos. 

• 

• 

Atenciosamente, 

táni 4liveira 
1 

Auxiliar Administrativo III 

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura 

Transito e serviços Urbanos 



    

MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG 
PODER EXECUTIVO 

tts• D ece 
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Processo t' 01420/2018 

Solicitante: Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte 

AO SENHOR 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Trata-se de propoáta da Associação Renovadora do Bairro Novo 

Horizonte para parceria envolvendo recursos decorrentes de emenda parlamentar 

n° 102 à lei orçamentária anual, para aquisição de equipamentos de informática. 

A existência do crédito orçamentário específico foi confirmada pela 

Controladoria Interna e de Transparência Pública do Município (f.43) que, na 

ocasião, atestou a regularidade da proponente na prestação de contas da parceria 

anteriormente celebrada com a Administração Pública. 

A Comissão de Seleção, no exercício de suas atribuições, constatou o 

não preenchimento de requisitos de habilitação exigidos pela Lei Federal n°  
13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração 
Pública e as organizações da sociedade civil. 

Houve manifestação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

e Cidadania, no sentido de que a proponente não possui atividades, projetos e ações 

desenvolvidas com crianças e adolescentes referenciadas aos equipamentos públicos 

estatais. Informou ainda não constar registro de qualquer atividade desenvolvida 

pela proponente junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente — CMDCA. 

Convém esclarecer que a inscrição no conselho municipal pertinente à 

área de atuação é requisito previsto no art. 27, XI, Lei Municipal n° 3.083/2017, que 

regulamenta a liberação dos recursos financeiros do Município às organizações da 

sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco. 

Observamos ainda, salvo engano, ausência de prova de "experiência prévia 
na rcalicão, com efitividade, do olMo da parceria ou de naturca semelhanle", corno exige o 
art. 33, V, alínea b, da Lei Federal de regência. 

Regularmente notificada, a proponente não se desincumbiu do ônus de 

sanar todos os vícios apontados, razão pela qual há óbice à celebração da parceria. 

Praça JK —Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 Unai — Minas Gerais 
F-mail indiniafrffinrefeiturnunai mo any hr — Site: www nrefsituratinal mn nnv hr 



MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG 
PODER EXECUTIVO 

Com efeito, o art. 26 da Lei Complementar 101/2000 dispõe que "a 
destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas picas ou sleficits 
de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender as condições estabelecidas na lei 

de direinkes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais". 

Por sua vez, a Lei Municipal n° 3.095/2017, que estabelece as diretrizes 
para a elaboração da lei orçamentária anual do exercício de 2018, prevê que: 

Art. 30. Fica permitida a inclusão na LOA e em seus créditos adicionais de 
dotações a titulo de auxílios, subvenções sociais e contribuições para 
Organizações da Sociedade Civil — OSC —, desde que autorizada por lei específica 
que discrimine a tipificada° dos serviços e os valores a serem destinados. 

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de auxílios, subvenções sociais e 
contribuições a entidade deverá atender às exigências previstas na Lei Municipal 
n° 3.083, de 8 de maio de 2017, na Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, 
e demais alterações. 

(—) 

Art. 35. As transferências de recursos às entidades prevista no artigo 30 desta Lei 
deverão ser precedidas da aprovação do plano de trabalho, termo de fomento, 
termo de colaboração e acordo de cooperação, devendo ser observadas, na 
elaboração de tais instrumentos, as exigências da Lei Municipal n.° 3.083, de 8 de 
maio de 2017, e na Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, e demais 
alterações. 

5 1° Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do plano de 
trabalho executado com recursos transferidos pelo Município. 

5 2° Fica vedada a celebração de termo de fomento, termo de colaboração e 
acordo de cooperação com entidade em situação irregular com o Município, em 
decorrência de transferência feita anteriormente. 

5 3° Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o caput 
deste artigo os caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem 
recursos diretamente do Governo Federal por meio do Programa Dinheiro Direto 
na Escola — PDDE. 

É certo que as profundas novidades introduzidas pela Lei Federal n° 
13.019/2014 demandam tempo para assimilação e necessária adequação tanto da 
Administração Pública quanto do terceiro setor. Todavia, sua fiel observância é 
imprescindível para a legalidade das parcerias e, sobretudo, para a regularidade de 
eventual transferência de recursos públicos, considerando inclusive a nova redação 
dada à Lei Federal n° 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). 

Por todo o exposto, entendemos haver impedimento de ordem técnica à 
celebração da parceria e consequente transferência de recurso público à proponente, 
na forma do art. 162, § 6°, da Lei Orgânica do Município de Unaí. 

E o parecei:, salvo melhor juízo. 

Unaí-MG, 16 de abril de 2018. 

joyce A. Meira Bazzarella 
Procuradora Jurídica 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Lin& — Minas Gerais 
E-mail: iudirtalf9nrefeituraunni mo nov hr — Site: von nrefeithraunai ma rine hr 



PREFEITURA DE UNIU 
ESTADO GE MINAS GERAIS 

Processo número t•Lif 	) /2018. 

Acolhemos o parecer da lavra da Procuradora Jurídica, Dra. 
Joyce Bazzarella, pelos seus próprios fundamentos. 

Unai-MG 18Lde Abril de 2018. 

\,45  
C-- c,,  	 V't 

( 

	

António Lucas da Silva 	
0,6b

.,e5 
& Procurador Geral do Município ,t,0 ,t- 

NP sia` 

Acolho o parecer. 

À A inalegis, para que dê ciência à Câmara. 

Unai-MG, 18 de Abril de 201$. 

Waldir Whsorj ovais Pinto Filho 
Secretário Municipal de Governo 
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